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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

processo trt. 5.314-52

Recurso Extraordinário
Recorrente: Indústria e Comércio 

Metalúrgica Atlas S. A.
Recorrido; Albertus Tamosankas. 

— (2.“ Região).

despacho

O recurso, ora manifestado, para 
o C. Supremo Tribunal Federal, com 
nvocado apoio nas alíneas a e d, in- 
eiso III, do art. 101, da Magna Car
ta, não possui fundamento legal.

Confirmando, indiretamente, o 
acórdão regional, porque não conhe
ceu da revista por manifestamente 
ncabível, nada mais fêz a Segunda 
Turma que reconhecer que o Tribu
tai Regional julgou ilegítima a trans- 
ferêrc’-' do recorrido, em função das 

provas produzidas e da conclusão que 
resultou do conjunto dessas provas, 
como bem salienta a douta Procura
doria Geral no seu parecer.

A lei — a Consolidação das Leis 
do Trabalho — veda, em princípio, 
a transferência do empregado. E’ a 
regra geral, cujas exceções ela pró
pria consigna, mas não de um modo 
infalível, rígido, e sim deixando mar
gem à apreciação criteriosa do jul
gador, segundo se configura a espé
cie, diante das provas colhidas.

Ao contrário, pois, do que afirma 
a ora recorrente, a norma jurídica 
mantém-se intacta, não foi violada, 
nem tão pouco desfigurada ou mo
dificada a jurisprudência, mesmo a 
do Pretório ad quem, como quer a 
mesma insinuar.

A decisão r^.-wiila, pelo que se 
conclui, não desgarrou dos precei
tos legais, nem ccn variou a boa dou
trina, incorporada à jurisprudência.
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Consequentemente, indefiro a me
dida requerida, negando seguimento 
ao recurso.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 25 de julho de 1955. 

— Delfim Moreira Júnior, Presi
dente.

processo tst. 233-53 
Recurso Extraordinário

Recorrente: — Hélio Martins de 
Araújo. — Recorriaa: Estrada de 
Ferro Leopoldina (l.« Região).

DESPACHO
Não conhecida, pelo acórdão de j 

íls. 29-33, a “revista” impe,rada pem 
reclamante, pretende éste que se h.e 
admita o recurso extraorãinário cie 
íls. 35 e seguin.es, l;s -r nq - 
ara-lo nas hipóteses previstas f.o 
art. 101, m, a e k,
da Lei Magna. Alega, em rtsumo, 
que teriam sido , violadas disposições 
do Regulamento da Estrada, além 
de haver divergência com cutros jul
gados trabalhistas. Declara, ainda, 
que nenhuma aplicação tem a espé
cie o art. 461 da vonsondação u..s 
Leis do Trabalho, sem embargo de 
o ter invocado na inicial como fun
damento legal da pleiteada “equipa
ração de salários” (v. petição de 
folhas. 2).

O caso dos autos não é de rees
truturação, mas, sim, de promoção 
ulterior do "paradigma” apontado 
pelo reclamante, como observa o de
cisório regional que decretou a im
procedência do pedido (v. íls. 18). 
E. assim concluindo, após demons
trar a inaplicafciiidade do disposto 
no citado art. 461 da Consolidação, 
conforme se pretendia, limitou-se o 
Egrégio Tribunal da 1“ Região a 
firmar a tese de que — “em mate- i 
ria de promoção de empregado, a 
Justiça só pode intervir na empresa 
para corrigir preterição ou injustiça, 
se a promoção se apoiar em critério 
objetivo, fixado em regulamento, e 
se ficar indiscutivelmente provada 
a preterição ou injustiça” (v. fô- 
Ihas 17).

Não havia, pois, como .admitir a 
“revista” interposta pelo reclaman
te, por lhe faltar arrimo em qualquer 
das hipóteses enunciadas no art. 8t6 
da legislação consolidada, como tem 
acentuou o parecer adotado pelo acó; - 
dão sub-censura. Nem êste pode, em 
tais termos, facultar o apêlo extra- 
ordihário, de vez que não aprecicu 
o mérito da questão, ficando assim 
elidida a possibilidade de qualquer 
violação de direito expresso, ou d.s- 
crepância com outros julgados sóbre 
casos eventualmente idênticos.

Indefiro, pelo exposto, o pedido de 
íls; 35 e nego seguimento ao recur
so, por carecer de apoio legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, J4 de julho de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

processo tst. 1.424-52
Recurso Extraordinário

Recorrente: — Lãudelino Rosa de 
Souza. — Recorrida: J. Bastos & 
Oliveira (Fábricas de Móveis Fines) 
— (I.» Região).

DESPACHO
O recurso se baseia na alegação 

de ofensa à coisa julgada, que fei 
repelida pelo acórdão de fis. 74 a 76, 
da Egrégia 2a Turma dêste Tribu
nal, sob o fundamento de que desa
parecidas, pela fôrça «o tempo, as 
causas da equiparação, esta não ps- 
de persistir” (v. íls. 75). Outra se
ria, realmente, a causa petendi, sem 
embargo de se tratar de nova recla
mação do mesmo empregado, duran
te o mesmo contrato de trabalho, 
pleiteando outra vez a equiparação 
salarial' com os mesmos “ paradig
mas” anteriormente indicados. Pois, 
além de cumprida a equiparação de
cretada em 1948, jamais poderia o 
julgado “fazer com que o emprega
do, daí por diante, acompanhasse rs 
elevações salariais do seu paradigma, 
quando êste, melhorando, quantitati

va e qualitativamente, seu serviço, 
jctivesse da empregador uma conha- 
prestaççx» melhor”, conforme licou 
ussinaiado no acórdão suo-censura.

Aracos, as instâncias ord.nárias des
ta Justiça entenderam, com apoio 
na perícia, que o reclamante já n.o 
poesuia igual proaudvidade, nem a 
mesma competência técnica de s-is 
antigos paradigmas (y. sente..ça ce 
,is. 29-31 e acóraão de íls. i>ò-55), 
aaí resultando que, se o motivo ie 
pedir foi, apenas, o fato de lhes te- 
iem sido coniiadas tarefas "que o 
reclamante nao pode e não sa~e ia- 
zer”, inexisha base legal para un.a 
nova equiparação de salpr.es, embo
ra escuaada na argüição de "res ju- 
-LÍcata".

Não basta, evidentemente, arguir 
essa prejudicial, como se. reitera r.a 
petição de íls. 78 e seguintes, paia 
que seja admitido o recurso exira- 
-rdináno imerposm com fundamento 
na alinea a, inciso III, do art. 101 
da Constituição. Nem colhe invocar, 
nesse particular, a trad.ção do E:.- 
celso Pretório, quando é certo que, 
na denegação da “revista”, licou ue- 
monstrada a impossibilidade de ha.er 
ocorrido a supos.a ofensa à coisa jul
gada, limitando-se o recorren te a 
reproduzir os mesmos argumentos ili
didos no acórdão ora impugnado.

Assim, não estando caracterizada a 
aipótese constitucional Invocada pelo 
recorrente, indefiro o pedido e nego 
seguimento ao recurso, como de ai- 
reito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 12. de julho de 

.955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

processo tst. 680-52
Recurso Extraordinário

Recorrente: Companhia Renascença 
Industrial — Recorrid/: Maria Fran- 
cisca do Nascimento — (3.a Região).

DESPACHO
Não há fundamento legal para o 

recurso ora interposto, nos têrmcs 
do art. 101, inciso III, letra a, aa 
Constituição Brasileira.

A ora recorrente esgotou tôdas as 
.nstâncias, inclusive opondo emear- 
gos à decisão da E. Segunda Turma 
dêste. Tribunal )fls. 135-1381 e 
agravado do despacho denegatório 
(íls. 145-146) para o Tribunal Fleno.

Pois bem, nesses recursos, dé que 
.ançou mão a ora recorrente, o ilus
tre advogado que a defende, não 
conseguiu demonstrar a fragilidade 
dp julgamento proferido pela men
cionada Turma dêste Pretório.

Desde a primeira instância, vem 
sendo proclamado o direito da re
corrida e, na verdade, não demons
trou a recorrente estar com á razão 
e o direito.

As provas são tôdas em favor da 
empregada e, portantq, não é dado 
mvocar-sê, já nesta altúra do pro
cesso, que ocorreu violação de nor
ma legal' ou divergência jurispru- 
íiencial.

A hipótese de má apreciação .aa 
drova fica, também, afastada, pois 
que o aresta regional confirmou o 
pronunciamento da MM. 1? Junta de 
Çoncliiaçãa e Julgamento de Belo 
Horizonte, a qual examirióú, detalha
da exaustiyamente a. prova, e ccn- 
ciuiu péla improcedência do inqué
rito instaurado a pedido da empr.sa.

Não há corno se incriminar à ins
tância revisora, que é êste Tribunal 
(2.a Turma) ter violado norma ou 
disposição legal ou aihda haver ai- 
vergido da jurisprudência, ao não 
conhecer da revista de vez que não 
se verificaram as hipóteses do per
missivo consolidado que enseja’ tal 
apêlo.

Por êsses breves motivos é que dei
xo de deferir, o recurso, agora ma- 
nrestado.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 26 de julho de 1955 

— Delfim Moreira Júniir, Presi
dente.

processo tst 1.254-52 
Recurso uxprazrd n irio 

Recorrente: Manaus Harbour Li
mited. — Reccrrido: José Viera aos 
Santos — (8.“ Região).

DESPACHO
Após haver usado de tedos cs re

cursos, inclusive embargos ao acór
dão da E. S.oteui Turma utue 
Tribunal (fis. 77-78) e agravo co 
despacho denegatório de fis 89-. 0. 
vem a recorrente, por não se con
formar com a dec.sUo ao Tribunal 
Pleno (fis. 98) c;m o recurso paia 
o U. Supremo Tricunal Federal, es
tribado no art. "('l, p.° III, alíne-* a, 
da Constituição Brcsile ra, aleganao 
infração ao art. 8'6, letras a e b, 
da Consolidação das Leis lo Tra
balho .

Todavia, não se vislumbra tal 
transgressão, por parte daquela Tur
ma, porquanto sua decaio de não 
tomar conhecimento da revista in
tentada, não deu interpretação ci- 
versa a qualquer dispositivo legal, 
nem tão pouco violou literal dispo
sição de lei, únicas hipóteses em 
que se permitiria semelhante re- 
curso.

. As instâncias inferiores, além do 
mais, examinaram, minuciosa e 
exaustivameilte, as provas que ins- 
truem cs autes e bem deciairàm a 
espécie, e, sem sombra de dúvida, 
seus pronunciamentos, alicerçados na 
lôi, são soberanos nesse particular, 
por constituírem as circunstâncias e 
as respectivas provas pura matéria 
de fato, como, em parece- seguro, 
opina a douta Procuradoria Geral.

Insiste, ainda, a recorrente, r.as 
suas razões, repisando êsse aspecto 
do caso, pretendendo seu dustre ad
vogado. em um esfôrço, aliás :u.to 
louvável, convencer a esta Presld.n- 
cia do cabimento do extremo remé
dio de que, agora, se vale.

Mas, não se lhe descobre qualquer 
fundamento.

Diante do exposto, indefiro o pe
dido e nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 25 de julho de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente .

processo tst. 5.044-52
Recurso Ertroordnário

-Recorrente: José Moreira. -- Re
corrida: Companhia de Carris, Luz 
e Fôrça do Rio de Janehv Ltda. — 
(l.a Região).

despacho
Incabível é o recurso que, estri

bado no art. 101 in^so III, letra d, 
da Constituição Brasileira, preten
de interpor para o E. Supremo Tri
bunal Federal, José Mordia, sob o 
pretexto- de ocorrer divergência ju- 
risprudencial entre’ a decisão pro
nunciada pela Primeira lurma do 
Tribunal Superior do Trabalho e a 
daquele alto Pretório, citando dois 
acprdãos dêste, já invocados quando 
da revista que manifeste a fôliias 
50-51. Além de constituir, essencial
mente, matéria de fato a discuisão 
versada nos autos e já decidida so
beranamente pelas instâncias inte
riores, os acórdãva Sitados -não se 
ajustam perfeitamente ao. çaso cm 
tela, dês qué a falta cowtida pelo 
recorrente, sóbre ser próxima à sua 
dispensa, foi considerada ".gravada 
pelos seus maus antecedentes, con
soante comprovam os autos.

Ademais, é oportur.» trazer à baila 
caso idêntico ao sub judice, resol
vido pelo C. Supremo Tribunal Fe
deral no Agravo de ./.struméhto 
n.° 16.253, julgado na sessão de 21 
de setembro de 1953, em que era 
agravada a empresa ora recorrida, 
ficando assentado -U“ “não deixa de 
ser atual a falta justiíicadora do 
despedimento de empregado por te
rem decorrido alguns dias, os neces
sários à apuração dos fatos que ã 
caracterizam".

O aresto regional, mantido por ês
te Tribunal, é, sem dúvida, inçen- 

surável e julgou a espécie dos aitoa 
com justiça e na confonmdudé ao 
direito e da junsprudin.ia.

Não conhecendo aa rev.s.a inten
tada paio ora apelan.e, por ser e a 
manifestamente iniuniada, em ia e 
do art. £33 da Consolidação das íeis 
do Trabalho, hem andou a >nmeiia 
Lurma diste Tricunal.

Nessas condições, não si a/iim;.ri
do na lei, indeíiio o presénte ie- 
cuiso.

Pu clique-se.
Rio de Janeiro, 26 de julho de 

1935. — Delfim Moreira Júniort pie- 
sidente.

TÊRMO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
AUDIÊNCIA REALIZADA EM 3 DE

AGOSTO DE 1955

Pres^dêncna do Exmo. Sr. Ministro 
Theiio da Cesta Monteiro, Juiz Se
manário — Escrivão, o Sr Agnelo 
Bergamini de Abreu.

Aos três dias do mês de agôsto do 
ano de mil novecentos e omqdenta e 
cinco, na sala de sessões do Tribunal 
Superior do Trabalho, onae se acnava 
j Exmó. Sr. Ministro Tnébo da C-cta 
Monteiro, comigo servindo de esci.vao, 
que nesta subscrevo, foi oelo mesmo 
Exmo. Si. Ministro ordenai se a»r.s- 
se a audiência para publicações de 
acórdaos.

Aberta a audiência, foram publica
dos os seguintes acórdãos:

Embargos
TST. 1.897-51 — TRT da 2a Região 

— Embargantes; Antômo Storan e ou
tros — Embargada: Cia. Mecânica 
e Importadora ae São Pau’o vTP. 41, 
de 1955) . — Decisão: Não conheceram 
dos embargos.

Agravos de Emburgo
TST. 1.218-53 — 5.a JCJ do Distrito 

Federal — Agravante: Emrnio Tórres 
da Costa — Agravado: Lues severiano 
Ribeiro. (TP. 39-55). — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo unãni- 
memente.

TST. 1.842-54 — TRT aa 5a Re
gião — Agravante: Fábrio de Carva- 
ho Nunes — Agravada: Fundação 

Gonçalo Muniz. (TP. 77-55) — De
cisão: Negaram provimento ao agra
vo, unânimemente.

TST. 2.072-53 — TRT da 3? Região 
— Agravante: Aurea Maria dos San
tos — Agravada: Fiação e Tecelagem 
São José S. A. (TP. 101-55) — De
cisão: Negaram provimento ao agra
vo, unânimemente.

Agravos de Petição
TST. 6.250-54 — JCJ de Vitória — 

Agravante: União Federal — Agrava
do: Luís Pulini (3 a 647-55). — Deci
são: Não tomaram conhecimento do 
agravo, por incompetente, determi
nando a remessa dos autos ao Doutor 
Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, com
petente para apreciar o recurso, unâ- 
uimemente.

X t avos de Instrumento
TST. 2.238-55 — TRT da 2a Re

gião — Agravante: Cia. de Seguros 
1 Garantia Industrial Paulista (GIPi — 
Agravado: Ciro de Arruda Carreia <2> 
9S5-55) — Decisão: Negaram provi
mento.ao agravo, unânimemente.

TST. R2-55 — TRT da 2.» Região 
— Agravantes: Matilde Goria e outras 
— Agravado: Justifício Maria Ltrza 
S. A. (3.a 913-55). — Deiisão: Ne
garam provimento ao agravo unâní- 
memente.

TST. 143-55 — TRT da 2 a Região 
— Agra jmte: Francisco Alvares — 
Agra.vado: A. Nicolian (311 664-55). 
— Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 166-55 — TRT da 2 a Região 
— Agravante: José Ferreira de Oli
veira — Agravada: Cia. Docas do 
Santos (l* 729-55). — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, unâni
memente.

TST. 226-55 — TRT da 2’ Região 
— Agravante: Arte e Decoração Hen
rique Liberal S. A. — Agravado: 
Orlando Mucini (3.* 662-55) — De
cisão: Negaram provimento ao agra
vo, unân^emente.

seguin.es
salpr.es
empr.sa
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TST. 392-55 — TRT da 1.ª Região 
— Agravante: Sociedade Hípica Brasileir

a  Agravado: Carlos Maga- 
lhães Cavalcanti (1.ª 686-55) — Decisão:

 Negaram provimento ao agra- 
vo, unanimemente.

TST 432-55 — TRT da 7ª Região 
— Agravantes: Domingos José Fer
reira e Francisco Barbosa Lima — 
Agravados: Abreu, Oliveira & Cia. 
(Padaria e Confeitaria Lisbonense) 
(2.ª 586-55). — Decisão: Negaram
provimento ao agravo, unánime- 
mente.

TST. 58-55 — TRT da 1ª Região 
— Agravantes: Sílvio Costa & Com- 
panhia Limtada — Agravado An- 
tonio Ferreira da Silva (1a 492-55). 
— Decisao: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 575-55 — TRT da 2.ª Re- 
gião — Agravante: Riscallah Jssa — 
Agravado: Taufic Elias Siun (3.a 661. 
de 1955). — Decisão: Negaram pro- 
vimento ao agravo, unânimemente. 
unanimemente.

TST. 647-55 — TRT da 2.ª Região 
— Agravante: João José Martins — 
Agravada; Industria de Acessórios 
Texteis latex Ltda. (1a 587-55). — 
Decisao. Negaram provimento ao 
agravo, unanimemente.

TST. 669-55 — 9.ª JCJ do Distrito 
Federal — Agravante: Cafe e Bilha- 
res "Bela” Ltda. — Agravado João 
Ramos de Oliveira (3.a 530-55) . — 
Decisào: Não conheceram do re
curso .

TST. 677-55 — TRT da Ia Região 
— agravante: Marcelo Dias Ferraz 
— Agravada: Sociedade Vinícola Rio- 
grandense Ltda. (3.ª 665-55) . — De- 
cisao: Negaram provimento ao agra
vo, unânimemente.

TST. 678-55 — TRT da 1.ª Região 
— Agravante: Bernardino Pereira 
Leal — Agravada: indústrias Silva 
Pedrosa Ltda. (2a 585-55) — Deci
são: Negaram provimento ao agravo, 
unânimemente.

TST. 682-05 — TRT da 1a Região 
— Agravante: Antônio Dantas Rabe
lo — Agravado: The Western Tele- 
graph Company Limited (2ª 584-55). 
— Decião: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 683-55 — TRT da 1.a Região 
— Agravante: Paulo Tostes da Silva 
— Agravada: S. A. Diário da Noite 
(1a 688). — Decisão: Negaram pro
vimento, ao agravo, unânimemente.

TST. 836-55 — TRT da Ia Região 
— Agravante: Cia. de Fiação e Te
cidos Confiança Industrial — Agra
vada: Maria Rosa da Conceição (2.ª 
565-55). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo unânimemente.

TST. 937-55 — TRT da 2 a Região 
— Agravante: Cristaleria Sul Amé
rica Ltda. — Agravado: Marcelo Na
varro Torres (l.a 476-55) — Deci-
são Negaram provimento ao agravo, 
unânimemente.

TST. 971-55 — TRT da 2? Re
gião — Agravante: Tecelagem My- 
riam Ltda. — Agravada: Elza Gian- 
nico Pitalli (3 a 808-55). - Decisão: 
Deram provimento ao agravo para 
determinar a subida do recurso, com 
as cautelas da lei.

TST. 972-55 - TRT da 2a Região 
— Agravante: Indústria de Sêda Cão 
Carlos S. A. — Agravadas Alice 
Aparecida Pileggi e outras (la 488, 
de 1955). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo. unânimemente

TST. 1 026-55 — TRT da 1.ª Re
gião — Agravante: Serviços Aéreos 
Cruzeiro do Sul Ltda. - Agravado: 
Vandir Delfim Fortunato (6a 564, de 
1955) . — Decisão: Negaram provi
mento ao agravo, unânimemente

TST 1.189-55 - 6.ª JCJ do Dis
trito Federal — Agravante Instala- 
ções Combus Ltda. — Agravado Or- 
cino Francisco de Sousa (3ª 660-55). 
— Decisão: Negaram provimento no agravo.

TST. 1.201-55 — TRT da 1a Re
gião — Agravante: Indústria de Cal
cados Arte Ltda. — Agravado Nel
son Correia (2.a 563-55). - Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unâ- 
nimemente.

TST. 1.202-55 — TRT da 1a Re- 
gião — Agravante: Cia. Cervejaria 
Princesa s. A. — Agravados: Rogé-

rio Rodrigues Penedo e outros (1.ª 
554-55). — Decisão: Negaram provi- 
mento ao agravo.

TST. 1.440-55 — TRT da 2a Re
gião — Agravante: Hugo Figliacci — 
Agravada: Vidraria Santa Marina 
(2a 609-55). — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânime
mente.

TST. 1.460-55 — TRT da 2? Re
gião — Agravante: Naldo Gomes Jar
dim — Agravado: Atlantic Reflning 
Company of Brasil (3.a 912-55). — 
Decisões: Negaram provimento ao 
agravo, unanimemente.

TST. 1.485-55 — TRT da 1ª Re
gião — Agravante: Lídia de Sousa 
— Agravado: Bhering Cia. S. A 
(1a 571-55). — Decisão: Negaram
provimento ao agravo, unânime
mente.

TST. 2.552-5b — TRT da 1ª Re
gião — Agravante: José Tomaz de 
Sant'Ana e Alfredo Murinelly — 
Agravado: Emprêsa “A Noite” (2ª 
963-55). — Decisão: Negaram provi- 
mento ao agravo, unânimemente.

TST. 1.589-55 — TRT da 1 a Re
gião — Agravante: Moinho Flumi
nense S. A. — Agravado. Valdemar 
Gomes Maciel (2.a 558-55). — Deci
são: Negaram provimento ao agravo, 
unânimemente.

TST. 1.613-55 - TRT da 5a Re
gião — Agravante: Artur Soares Fi
lho — Agravado: Milton Fana & Cia. 
(3.a 659-55). — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânime- 
mente.

TST. 1.672-55 — TRT 2.ª Região 
— Agravante: S. A. Cotonificio Pau
lista — Agravado: Osvaldo Ferreira 
Lucas (3a 657-55). — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo unãni- 
memente.

TST. 1.805-55 — TRT da 2.» Região 
— Agravante: Cia. de Cerâmca In
dustrial de Osasco — Agravado: An
gelo Primo Mezzavila e outros (2ª 
236-55). — Decisão: Negaram provi
mento ao agravo, unânimemente.

TST. 1 873-55 — TRT da 2 a Re
gião — Agravante: Tecelagem Sirius 
S. A. — Agravado: Joaquim Tietê 
de Lima e outros (l.a 731-55) — De
cisão: Negaram provimento ao agra
vo unânimemente.

TST. 1.324-55 - TRT da 2.ª Re
gião — Agravante: Banco Cruzeiro 
do Sul de São Paulo S. A — Agra
vado: Ranulfo Damasceno de Pádua 
(l.a 730-55). — Decisão: Deram pro- 
vimento ao agravo, a fim de deter
minar a subida do recurso, com as 
cautelas da lei. unânimemente.

TST. 1.937-55 - 9a JCJ do Dis
trito Federal — Agravante Cia. Industrial 

de Grandes Hotéis (Hotel 
Glória) — Agravado: João Rodri
gues dos Santos (2a 964-55). — De
cisão: Negaram provimento ao agravo
 unânimemente.
TST. 1 963-55 — TRT da 1.ª Re

gião — Agravante: João Batista de 
Sousa Lima — Agravado Cibrasil”. 
Cia. Brasileira de Financiamento 
Imobiliário (2 a 1 062-55) . — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo

TST. 2.535-55 - TRT da 2a Re
gião — Agravante: José Cano Ibarra 
— Agravada: Indústria Santos Aze
vedo Ltda. (3a 911-55). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo para 
determinar a subida do recurso, com 
as cautelas da lei unânimemente.

TST. 3.218-55 — 1.ª JCJ do Re
cito — Agravante: Diógenes de Sou
sa Leão - Agravado: Júlio Balbino 
da Silva (2.a 958-55). — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, unâ- 
nimemente.

TST. 6.114-54 — 1a JCJ do Dis
trito Federal — Agravante. José 
Francisco Pessanha — Agravado: 
Italo de Morais Barros (Armazéns 
Mercadinho Verde). (3ª 807-55). - 
Decisão: Deram provimento ao agra
vo para determinar a subida do re
curso. com as cautelas da lei unâni- 
memente.

TST. 6.169-54 — TRT da 1a Re- 
gião. — Agravante: Olmiro Graeff da 
Silva — Agravada: Fábrica de Arame 
de Precisão e Parafusos Benfica Li- 
mitada. (l.a 496-55). — Decisão Ne- 
garam provimento ao agravo, unâni
memente. 

TST. 7.C87-54 — TRT da 1a Re
gião — Agravante: Horácio Pinto 
Relmão — Agravado: Cia. Fiação do 
Rio de Janeiro (2.a 959-55). — Deci- 
são: Negaram provimento ao agravo, 
unânimemente.

TST. 7.125-54 — TRT da 2a Re
gião — Agravante: Mineração Geral- 
do. Brasil Ltda. — Agravados. Ge
raldo Anastácio e outros (3.a 381-55) 
— Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

Recursos de Revista
TST. 31-54 — TRT da 3a Região 

— Recorrente: Nelson Gonçalves de 
Queiroz — Recorrido: Departamento 
de Bondes e ônibus (l.ª 763-55). — 
Decisão: Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento, unânime- 
mente.

TST. 51-53 — TRT da 2.ª Região 
— Recorrente: Paulo Medeiros Coe
lho — Recorrida: Estrada de Ferro 
Santos a Jundiai (l a 708-55' 0 De- 
cisão: Conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento para determinar 
que o Tribunal Regional julgue o re
curso ordinário, como de direito, exi
gindo a apresentação de procuração 
dentro do prazo razoável, caso assim 
entenda, unânimemente.

TST. 85-55 - TRT da 1.» Região 
— Recorrentes: Rolf Valdemar Wres- 
zinski 'e Cia. Industr.al de Conservas 
Del Rio — Recorridos: Os mesmos. 
<2.a 548-55). — Decisão: Não nenhe- 
ceram de ambos os recursos, unânime
mente.

TST 89-55 — TRT da 3.a Região - 
Recorrente: Massas Alimentic<s A.y- 
moré Ltda. Recorrido: Maunlio Ro- 
gér.o Canton <2.a 783-55). - Deei-ão: 
Não conheceram do recurso, unânime- 
mente.

TST. 90-54 — TRT da 1." Região 
— Recorrente: Santos Oliveira Fon
seca & Araújo — Recorrido: Hélio 
Marques (Ia 762-55). — Decisão. 
Conheceram do recurso e jcram-Ihe 
provimento parcial, a fim de excluir 
da condenação o repouso semanal, 
mantida, no mais, a decisão recorri
da, rejeitada a preliminar de incom 
petência.

TST. 258-55 — Ia JCJ ae Pôrto 
Alegre — Recorrente: Iracem i Ber- 
tini da Silva (Instituto de Beleza 
Selma) — Recorr.da: Edy Diaman
tina da Silva Pereira <2.a 814 55 >. — 
Decisão: Não conheceram do iccur- 
30. unânimemente.

TST. 328-54 - TRT da 2a Região 
— Recorrente. Arlindo Muniz Bar
reto — Recorrido: S. A. Fábricas 
Orion (3a 1. 85-55). — Decisão. Não 
conheceram do recurso.

TST. 378-55 — 3 a JCJ do Distrito 
Federal — Reccrrente: Imob llána 
Construtora Titanus — Recorridos: 
José Manuel da Silva e >atros <2a 
813-55). — Decsião: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

TST. 442-53 — TRT da 5a Região 
— Recorrente: Almir Quadres de 
Anurade — Recorrido: Laooratório 
Cilmax, Ltda. (Ia 882-55). — Deci
são: Não conheceram do recurso.

TST. 455-53 — TRT da 2? Região 
— Recorrente: Ernesto Fernandes 
Costa — Recorrida: Cia. Nitro Quí
mica Brasileira (l.a 820-55 > — De
cisão; Não conheceram lo recurso.

TST. 457-55 - TRT da Ia Regi;o 
— Recorrente: M. Rosas, Fernandes 
— Transportes Coletivos - Recorri
do: José Ribeiro de Lemos <1? 780. 
at 1955». — Decisão: Conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento a 
fim de que, anulando o feito desde 
fls. 4, se processe nova instrução e 
julgamento cumpridas as formalida
des legais, unânimemente

TST 576-55 - TRT da 2“ Região 
— Recorrente: S. A. Inoustrias Reu
nidas F Matarazzo — Recorrido: 
Antônio Ricardo Pinto Júnior e ou
tros (2 a 771-55). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime- 
mente.

TST. 610-53 — TRT da Ia Região 
- Recorrente: Esplanada Bar e Res- 
tdrante — Recorrido: Antolinc Al
ves <).“ 818-55). — Decisão: Não 
toTia an cepheoimento cio recursc, 
vf-n^emente.

T-T. 62C-54 — TRT da 5a Regiéo 
— Recorrente: Álvaro Tomé de Al
meida e Casa Navarro Lucas — Re

corridos: Os mesmos (Ia 757-55). — 
Dec.oão: Não conheceram oe ambos 
us recursos.

ToT. Gui-54 — TRT da o.» ReglaO 
— tiecomnie: Pauio Morais Assun
ção — Recorrido: Sampaio, Irmão & 
>va. Ltda. (Casa Stsla). (J.a 1.046, 
ae lEuo). — Decisão: Não conhecp- 
ram do recurso.

TST. 734-oa — Ia JCJ uo Distrito 
Feasral — Recorrente: Joaquim da 
Sousa Vieira — Recorrido: Heitor 
Tavares (2.“ 772-55) . - D-ciião: Não 
conheceram do recurso.

TST. 735-00 — 2.“ JCJ do Saivn- 
doi — Recorrente: Cia Docas da 
Bahia — Recorrido: Joao da Silva 
Sampaio. (2.a 773-55). — Decisão: 
Connsceram do recurso e deram p.o- 
vimento ao recurso tara julgar mi- 
prccedenu: a reclamação.

TST. 771-54 - TR Tda 4 a Região 
— Recorrente: Sociedade Industria! 
Ltda. -T Recorrido: MacMônio Rosa 
Botelho (2.“ 913-55). — Decisão:
Não conheceram do recurso, unâni- 
memente.

TST. 813-54 - TRT da ' a Região 
— Recorrente: Vilam & Fiinus Ltia. 
— Recorrido: João Cabral Coutmho. 
‘I a 781-55). — Decisão: C inheoeram 
do recurso e deram-lhe provimento, 
em parto, a fim de manda- excluir 
da condenação o pagamento das di
ferenças salariais correspon ienceu ao 
período indicado nu recibu de fls. 12, 
unânimemente.

TST. 826-55 — TRT da 2a Região 
— Recorrente: Alcenia Fernandes — 
Recorrido: Cia. Mecânica e Inoos'” 
tadora oe São Paulo (2 * 774-55). 
— Decisão: Conheceram do recurso 
e deram-lhe próvimento para resta
belecer a decisão de primeira instân-» 
cia, unânimemente.

TST . 958-53 — JCJ de Campos —• 
Recorrente- Confeitaria Brasi.ei’’-, — 
Recorrido- Cláudio Rod-ignes de 
Sousa ‘Ia 868-55). — Dec.sã" Não 
conheceram do recurso, unânime- 
mente.

TST. 1.012-54 — TRT oa 4 a Re
gião — Recorrente:. Dclsir-a Guteres 
Amaral — Recorrido: Bar Cir.derela 
(3a 1.887-55). - Decisão: Nãc co
nheceram do recurso.

TST. 1 020-54 - TRT la 2a Be- 
g.ão — Recorrente: Miguel A'ves Be
zerra — Recorrido: S A Indústrias 
Peun'das_F. Matarazzo .'í“ 779-55). 
— Decisão: Não tomaram oonhtei- 
mento do recurso, urânim^mente

TST 1.023-54 — TRT da 2.» Çe- 
-ião _ Recorrente — Cia. Municipal 
de Transoortes Coledvo" — Rec iri- 
do — Antonio Francisco Faustino. 
fl.» 847-55) .

Dec^ão. — Conheceram do "(cur
so e dçram-lhe orovimiT") nara res
tabelecer a decis'n de primeira íns- 
*â^c'a unânimemente.

TST 1.02''-54 - 2.a JCJ do Dis
trito Federal — decorrente — cia. de 
Carris. Luz e Forna do Ria de Ja- 
neiro Umifada — Fecnrv-ton — Rafael 
C”-do«o dos Soutos ') a 8J6-55»

Decisão. — Nao c-mhteeram do re- 
c-n^o, unânimemente

TST 1.079-54 _ 3 a JCJ de Beto 
"OTi-onte — Re-nr-ente — Cia de 
C^arros Sousa' Cru’ — R-^-rr- ta — 

Ferreira da Suva (1.» 845 de 
19'5).

Decisão. — Não conheceram do ie- 
'""so. unânimemente.

T-m 1.281-53 - 4 a JCJ do Distri
to Fede*a1 — Recorrente — Mefiro 
ssnldwyn "íaver do Brasil — Recor- 
rdos — Va,'q“rnqr Borncs Monteiro e 
mitr-s (Ia 861-55) .

Dec’s3o. — N-o conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 1 260-54 — TRT da 3.a Região 
— Peccrre-tes — Helnmce Ribeiri e 
outras — Reco-r'do — Malharia São 
fpive lãda. (l.a 840-55).

Decido. — N'o nonheceram do re- 
cvso unân<m“mente.

TST 1 4P3-54 - JCJ de Juiz de 
Fora — Rec-rrentes — Arleto Dias 
Borato e Tere^mf-a de Oliveira, assis- 
■ti-fas ne’n Sin-ite^a des T-ebalhado- 
res na Tnd. de Fiação e Tecelagem 
do Juiz de Fora — Recorrida — F&-

Bornard.no
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brica de Meias Santa Branca Ltda. 
(1.ª 900-55).

Decisão. — Conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento, em parte, 
para julgar improcedente a reclama
ção em relação àquela empregada que 
é associada do Sindicato e, confirmar 
a decisão quanto a que não é associa
da, unânimemente.

TST 1.407-54 - TRT da 3.» Região 
— Recorrente — Indústria Vidreira 
Minas Gerais Ltda. — Recorrido — 
Rodolpino Pereira Cardim (1.ª 833 
de 1955).

Decisão. — Conheceram do recurso, 
rejeitando a preliminar de intempes- 
tividade do recurso ordinário, arguida 
pela emprêsa e, de meritis deram-lhe 
provimento para restabelecer a sen
tença da primeira instância.

TST 1.479-53 — TRT da 3.ª Região 
— Recorrentes — Angelo Custódio da 
Silva e Antonio Alves Abelha — Re
corrida — cia. Vidraria Santa Mari
na (2.® 654-55).

Decisão. — Conheceram do recurso 
de Angelo Custódio da Silva e deram- 
lhe provimento para reconhecer di
reito ao pleiteado período de férias e, 
não conheceram o recurso dc Antonio 
Alves Abelha.

TST 1.496-54 — TRT da 4.ª Re- 
gião — Recorrente — Frederico Ger
mano Ernst — Recorrido — Ragner 
Thorstenberg (1.ª 898-55).

Decisão — Conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento, em pàrte, 
 para, não reconhecendo os efeitos da 
coisa julgada em relação às grati- 
ficaçes de 0.75% determinar que o 
Tribunal a quo aprecie o recurso or
dinário no tocante a êsse aspecto 
confirmando, no mais, a decisão re
corrida .

TST 1.519-54 — TRT da 4.® Re
gião — Recorrente — Metalúrgica 
Herbert Muller S. A — Recorirdo — 
Carlos Muccilo (2.ª 941-55).

Decisão. — Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 1.522-53 - 5.ª JCJ de São 
Paulo — Recorrente — A Luzitana 
Ltda. — Recorrido — José Eugênio 
de Sá (1.ª 930-55).

Decisão. — Conheceram do recur
so e deram-lhe provimento para que 
a Junta de Conciliação e Julgamento 
a quo aprecie e julgue os embargos, 
unànimemente.

TST 1.529-54 — TRT da 2.ª Re
gião — Recorrente — Jorge Peisener 
 da Silva — Recorrido — Koteco S.
A. (1.ª 917-55).

Decisão. — Não tomaram conheci
mento do recurso, unânimemente.

TST 1.541-54 — TRT da 2.ª Re
gião — Recorrente — orge Peisaner

Recorrido — Indústria de Equipa
mentos e Caldeiras Hercules Ltda. 
(1.» 915-55)

Decisão. — Não tomaram conheci
mento do recurso, unànimemente.

TST 1.609-53 — TRT da 3.» Re
gião — Recorrente — Raimundo Fer
nandes — Recorrido — Antonio To- 
maz Fraga (1.ª 920-55).

Decisão. — Não conheceram do re
curso, unânimemente.

tst 1.645-54 — TRT da 1.» Re
gião — Recorrente — Estrada de Fer
ro Leopoldina — Recorrido — Fran
cisco Alves Pacheco (2.ª 934-5).

Decisão. — Conheceram do recur
so e negaram-lhe provimento, unâni
memente.

TST 1.720-53 — TRT da 2.» Re
gião — Recorrente &— Iria Mercedes 
Scaravelli — Recorrida — Cia. Fa
bril Fuad Kahalla (2.® 1.042-54).

Decisão. — Tomaram conhecimen
to do recurso e deram-lhe provimen
to para restabelecer a decisão de pri
meira instância, unânimemente.

TST 1.783-53 — TRT da 8.® Re
gião — Recorrente — Orlando An
tonio da Silva — Recobrido — Car
doso & Lopes (1.® 922-53).

Decisão. — Não conheceram do re
curso. unànimemente.

TST 1^52-55 - TST da 3.» Re 
gião — Recorrente —• João Batista 
da Silveira _ Reorridos — Pereira 
& Cia. (2.3 956-aS)i

Decisão. — Não conheceram do re- 
<73, unânimemetiie.
TST 1.875-54 - TRT da 1.» Re- 

g.âo — Recorrente — Cia Boavista 
de' Seguros e Ge-ardo Artur Vilar 
Martins — Recorrmos — Os mesmos 
<2> 825-55).

Decisão. — Não 13 iheceram dc am-
bcs os recursos.

TST 1.87?-54 — TRT da 1.» Re
gião — Recorrentes — cií- Boavistq 
de Seguros e Gerardo' Artur Vúar 
Martins Recorridos — Os mesmos 
(2.8 825-75) .

Decisão. — Não conheceram de am
bos os recursos.

TST 1.933-54 — TRT da l.8. Re
gião — Recorrente — Cia. de Car
ris, Luz e Fôrça io Rio de Janeiro 
Ltda. — Recorrido — João Caetano 
da Silva e outros (2 8 8! S-SS'.

Decisão. — Não conheceram do re
curso, unánimemente.

TST 1.987-53 — TRi da 2.8 Re
gião — Recorrente — S. A. Indús
trias Reunidas F. Mat iriiteo — Re
corridos — Joana de Abreu Amaral e 
outras (l.8 924-55) .

Decisão. -- Não conheceram do re
curso, unânimemente.

■ TST 1.989-53 — TRT da 2.» Re
gião — Recorrente — Poiizotto -. A. 
— Serralheira Artística e Indústiial 
— Recorrido João Antonio Vilches 
(1.0 923-55).

Decisão. — Não conheceram do re
curso. unênimemente.

TST 2.020-52 — 1Z JCJ de São 
Paulo — Recorrente — Construtora 
Alfredo Matias S. A. — Recorrido — 
Rafael Carmona (2.11 19-55).

Decisão. — Conheceram do, recur
so e deram-lhe provimento a fim de 
determinar a baixa doo autos à nu 
tâncla de origem, para apiedarão dos 
embargos, como de direito, unânime 
n ente.

TST 2.077-54 — TRT da 3.8 Re- 
"iáo — Recorrente — Salão Brasil 
(Antônio de Oliveira Fritas) — Re
corrido — Armando Accorsi (2. ' 453 
de 1955).

Decisão. — Não conheceram do re
curso e deram-lhe provimento oa^a 
absolver a emprêsá da condenação 
que lhe foi imposta.

TST 2.348-53 — TRT da 1.» Re
gião — Recorrente — Empresa -Pro
motora de Vendas Limií ada _ Re
corrido — Salvador Marcelino de Car
valho Fróes (3.8 315-r5).

Decisão. — Não conheceram do re
curso. unánimemente.

TST 2.461-54 — TRT da l.a Re 
gião — Recorrente — Maria Geralla 
da Conceição — Recorrido — Ramon 
Quintães (l.8 1.024-55).

Decisão. — Não conheceram do re
curso. unánimemente.

TST 2.553-53 — TRT da l.8 Re
gião — Recorrente — Instituto de 
Resseguros,do Brasil (IR.B.) — Re
corridos — Agostinho Pereira de Melo 
e outros (l.a 500-55).

Decisão. — Conheceram do recur
so e deram-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamação, re
jeitada a preliminar de incompetên
cia da Justiça do Trabalho, arguida 
pelo recorrente.

TST 2.675-53 — TRT da 2.» Re
gião — Recorrente — S. A. Indús
trias Votorantim — Recorrido_ José 
de Alves Sousa (2.8 810-55).

Decisão. — Não conheceram do re
curso, unánimemente.

TST 2.739-54 — TRT da 1.» Re- 
mãe — Recorrente — Ceir Costa do 
Amaral e outros — Recorrido -- Fá
brica de Papel e Papelão São Geral
do Ltda. (1.8 992-55).

Decisão. — Não tomaram conheci
mento do recurso, unánimemente'.

TST 3.088-53 — TRT da l.“ Revião 
— Recorrente — Emanuel Amado Via
na — Recorrida — Cia Progresso In
dustrial do Brasil (2.° 1.298-54) .
.Decisão. — Conheceram do recurso 

e deram-lhe provimento myo r—+»he- 
lecer a decisão de primeira instância.

TST 3.162-53 — TRT da 4.» Região 
— Recorrente — Sociedade de Nave
gação Cruzeiro do Sul Ltda. — Re
corrido — Luiz Barrios e outros <3.® 
663-55).

Decisão. — Tomaram conhecimento 
do recurso e negaram-lhe provimento

TST 3.233-54 — TRT da 4.3 Re
gião — Recorrente — Útil S. A — 
Indústria e importadora de Máqui
nas — Recorridos — Manuel Marques 
Rodrigues e outros (3.‘• 356-55).

Decisão. — Não conheceram do re
curso.

TST 3.257-55 — TRT da' l.° Re
gião — Recorrentes — Pílades de Ma
galhães Matos e Editora “O Flumi
nense” S. A. — Recorridos — Os 
mesmos (I.8 1.073-55).

Decisão. — Não tomaram conheci
mento d.e ambos os recursos.

TST 3.387-53 — TRT dn 3.» Região 
— Recorrente — Cristóvão Ferreira 
Câmara — Recorrido — Campeio & 
Cia. Ltda. (3.fc 439-55).

Decisão. — Não conheceram do re
curso. unánimemente.

TST 3.328-54 — TRT da 2.8 Região 
— Recorrente — Cia. Nitro Química 
Brasileira — Recorrido — José Pedro 
de Matos (3.8 371-55).

Decisão. — Não conheceram do re
curso. unánimemente.

TST n 0 3.404-54 — TRT da 2.® Re» 
gião — RccTrente — Francisco F^m- 
tiago — Recorrida — Cia. Têxtil Bra- 
süelra <3.8 321-55).

Decisão. — Tomaram conhecimento 
do recurso e deram-lhe provimento a 
fim de julgar procedente- a reclama
ção.

TST 3.457-53 — 6.° JCJ do Detri
to Federal — Recorrente — Bar -2 
Sorveiteria Jockev Club — Recorrido 
E"nst — Rwnridj — Hsgner Tnms- 
— Joaquim Cândido de Azevedo (l.8 
419-55).

Decisão. — Não conheceram do re
curso, unánimemente.

TST 3.467-53 — TRT da 4.» Re
gião — Recorrente — Metalútglca 
Joinville Ltda — Recorridos — Trineu 
Paulo da cunha e José Miguel Pereira 
(3.8 70*-55).

Decisão. — Não tomaram conheci
mento do recurso.

TST 3.483-53 — 2.a JCJ de São 
Paulo — Recorrente — Cia. Munici- 
nal ds Transportes Coletivos — Re
corrido — José Afonso Correia (3.8 
705-55).

Decisão. — Não tomaram conheci
mento do recurso unánimemente.

TST 3.512-53 — TRT da 4 8 Re
gião — Recorrente — Paulo Marocco 
— Recorridos — Nelson. Luz e Simões 
Ferreira da Silva <3.8 710-55).

Decisão. — Não conheceram do re
curso. unánimemente.

TST 3.607-53 — 7.3 JCJ de São 
Paulo — Recorrente — Cia. Ame
ricana Industrial de ônibus — CAIO 
— Recorrido — Arlindo Querobím 
Mazini (1.» 420-55).

Decisão. — Não conheceram do re
curso, unánimemente.

TST 3.626-53 — TRT da 1.» Re
gião — Recorrente — Henrique Mon
teiro V Borrego — Recorirdo — Grá
ficos IFoch S. A. (l.“ 421-55)..

Decisão. — Não conheceram do re
curso, unánimemente.

TST 3.644-54 — TRT da 3.» Região 
— Recorrente — Eloy Fraga —■ Recor
ridos — José Soares e outros (2 8 491 
de 1955).

Decisão. — Não conheceram do re
curso.. unánimemente.

TST 3.647-54 — TRT da 3.“ Região 
— Recorrente — Cia. de Cimento 
Portland Itaú — Recorrido — José 
Gonçalves de Oliveira (2.8 492-55).

Decisão. — Não conheceram do re
curso.

TST 3.649-54 — TRT da 3.8 Re
gião -- Recorrente — Condomínio do 
Edifício Minas Gerais - Recorrido — 
Anm’«to Jordiano dos Santos (2.8 494 
de 1955). I

Decisão. — Conheceram do recur
so; no mérito deram-lhe provimento 
parcial, para excluir da condenação e 
diferença de salário mínimo.

ST 3.780-53 — TRT da 8.» Região 
— Recorrente — Luiz Paulino dos 
Santos Martin» (Ginásio Pará-Ama- 
zonasi — Recorrido — Antonio V<zeu 
da Costa Lima. (3 " 7-55).
'Decisão. — Não conheceram do 'e- 

curso. unánimemente.
TST 3.782-53 — TRT de 4.» Re

gião — Recorrente .— Jorge Alberto 
de Oliveira — Recorrido — Curtume 
Carvalho Teixeira & Cia. (3.8 719 de 
1955).

Decisão. — Conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento para jutgar 
precedente a reclamação.

TST 3.704-53 — 2.8 JCJ de Porto 
Alegre — Recorrente — Teobaido 
Einsefeld — Recorrido — Achiles 
Gonçalves des Santos (l.8 483-55)

Decisão. — Conheceram do recur
so e deram-lhe nrovimento a, fim de 
julgar imnrocedénte a reclamação, 
unánimemente.

TST 3.728-54 - TRT da 2.- Re
gião. — Recorrente — J. P. Araújo 
— Recorrido —.Daniel das Neves (3.8 
718-55).

Decisão; — Não conheceram do re
curso, cnânimements. -

TST 3.793-54 - TRT da l.8 Re
gião — Recorrente — Edmundo" Fer
reira de A?evedo — Recorrido — Fri
gorifico Wilson do Brasii S. A. il.* 
535-25).

Decisão. — Não conheceram do re
curso, unánimemente.

TST 3.837-53 — 5.° JCJ do Distri
to Federal — Recorrente — Cia. 
Construtora Capua & Capua S. A. 
— Recorrido — Alexandre Clemente 
(1.8 625-55).

Decisão. — Conheceram do recirao 
e deram-lhe provimento para absolver 
a recorrente da condenação que lhe 
foi imposta.

TST 3.926-54 — l.8 JCJ do Distri
to Fecbral — Recorrente — Mário Lo- 
reto — Recorrido — A. Paula & Ir
mão (3.8 534-55).

Decisão _ Não conheceram do re
curso, unánimemente.

TST 3.970-53 — 9.8 JCJ do Distri
to Federal — Recorrente — Shell Mex 
do Brasil Ltda. — Recorrido — losé 
Francisco da Conceição (l.8 423 de 
1955).

Decisão. — Não conheceram do re
curso unánimemente.

TST 4.032-54 — TRT da 6.8 Re
gião — Recorrente — Cia. de Tecidos 
Paulistn — Rjcorrído — Raimunda 
Pimenteira da Silva (3.8 591-55).

Decisão. _ Não conheceram do re
curso, unánimemente.

TST 4.034-54 - TRT da 6.“ Re- 
giãc — Recorrente — Arlindo Valde- 
vino da Silva — Recorrido — Cia. de 
Tecidos Paulista (3.8 Õ94-55).

Decisão. — Conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento, em parte, a 
fim de reconhecer ao recorrente direi
to apenas ao pagamento das férias, 
do repouso remunerado e da diferen- 
ça salarial pleiteada.

TST 4.036-54 — TRT da 6.8 Re
gião — Recorrente — Cia. de Teci
dos Paulista — Recorridas — Hercí- 
lia Maria da Conceição e outras (3.8 
502-55).

Decisão. — Não conheceram do re
curso, unánimemente.

TST 4.061-54 — 5.8 JCJ de São 
Paulo _ Recorrente — Cristaleira de 
Lorenzo — Indústria e Comércio S 
A. — Recorrido — Abílio Piagnerí 
(3.8 667-55).

Decisão. — Conheceram do recur- 
íri e negaram-lhe provimento.

TST 4.077-53 - TRT da 1.» Re. 
gião — Recorrentes — Luiz Eduardo 
de Vasconcelos e João Monteiro da 
Silva - Recorrida - Çla. de Carris. 
7*1 » a° Río de Janeh-(’ Ltda.

Decisão. — Não conheceram do re
curso, unánimemente.
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TST 4.125-53 — TRT da 2.ª Re- 
gião — Recorrente — Metalúrgica 
Paulista S. A. — Recorrido — Sal
vador Morello (l.a 470-55).

Decisão. _  Não conheceram do re
curso unânimemente.

TST 4.120-53 — 5.a JCJ do Detri
to Federal — Recorrente — Cia de 
Carris, Luz e Fôrça do Rio de Janei- 
ro. Limitada — Recorrido — Euthí- 
nro Silveira Leal. (1a 567-55).

Decisão. _  Não conheceram do re
curso unânimemente

TST 4.173-53 — TRT da 2.ª Re
gião — Recorrente — Engarrafadora 
Santista Ltda. — Recorrido — Rodol
fo Rosa (l.a 564-55).

Decisão. _  Não conheceram do re
curso unânimemente

TST 4.185-53 — TRT da 2.ª Re
gião — Recorrente — David Bolzan e 
outros — Recorrida — Sociedade Bra- 
sileira de Vinhos Ltda (l.a 565-55).

Decisão. — Não conheceram do re
curso unânimemente.

TST 4.188-53 — 1.ª JCJ de Belo 
Horizonte — Recorernte — José Fer
reira dos Anjos — Recorrida — St. 
John Del Rey Mining Company Limi
ted (Cia. de Morro Velho) (l.ª 467 
de 1955).

Decisão. — Conheceram do recurso 
e negaram-lhe provimento.

TST 4.200-53 — 2.a JCJ de São 
Paulo _  Recorrente — S. A. Fiação 
e Tecelagem Ipiranga Assad — Recor- 
rida — Filomena Scarcelli (l.a 565 
de 1955).

Decisão. — Não conheceram do re
curso unânimemente.

TST 4.203-54 — TRT da 8.a Re
gião —Recorrente — Manaus Har- 
bour Limite — Recorrido — Audalio 
Almeida de Oliveira (3 a 756-55).

Decisão. — Não conheceram do re
curso unânimemente.

TST 4.206-53 — TRT da 2.a Re
gião — Recorrente - Laurindo Por- 
tural Macedo — Recorrido — Labora
tório Torres S. A. (2.a 29-55).

Decisão. — Conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento para resta- 
belecer a decisão de primeira instân- 
cia.

TST 4.228-53 — TRT da 1.ª Região 
— Recorrente — O Mundo Gráfico e 
Editora S. A. — Recorrido — Alvardo 
Fonseca (l;a 562-55).

■Decisão. — Não tomaram conneci- 
ínerto do recurso, unânimemente.

TST 4.269-53 — TRT da 1.» Re não 
— Recorrente — Nelson de Sousa Ba- 
tinga — Recorrido — Fundação Rá
dio Mauá (l.a 478-55) .

Decisão. — Nó© conheceram da re
curso unânimemente

TST 4.270-53 - TRT da 1.» Re
gião — Recorrentes — Adelson & 
Adelson Ltda. — Recorrido — Juve- 
na1 Gomes de Araúío fl.® 509-55).

Decisão. — Não conheceram do re
curso. unânimemente

TST 4.273-c3 — TRT da l.a Re
gião — Recorrente — M. Rosas, Fer
nandes — Transportes Coletivos — 
Recorrido — Manuel dos Santos (1.* 
508-55).

Decisão. — Não conheceram do re- 
Ours-', unânimemente.

TST 4.292-54 — 3 a JCJ de Belo 
Horizonte — Recorrido — Construto
ra Maguiné Ltda. — Recorrido 
Ananias Ferreira de Melo (3.a 979 
de 1955).

Decisão. — Não conheceram do re
curso .

TST 4.302-54 — TRT da 6.a Região 
=— Recorrente — Cia. de Tecidos 
Paulista — Recorrido — Paulino Ve
ríssimo da Silva (3.a 796-55).

Decisão. — conheceram do recur
so e negaram-lhe provimento.

TST. 4.303-53 — TRT da 3a Re
gião — Recorrente, Estrada de Fer
ro Leopoldina — Recorr:do. Antônio 
José Veloso — fl.® — 647-55) .

— Decisão: Não tomaram conheci
mento do recurso, unânimemente.

TST. 4.304-54 — 2a JCJ. de
Pôrto Alegre — Recorrente, Frutna

Limitada — Recorrida, Olinda Teo- 
dora Spall — (3a — 810-55).

— Decisão) Conheceram do re
curso e deram-'he provimento para, 
anulando a decisão recorrida, deter
minar a baixa dos autos à Junta o 
quo para novo julgamento, unânime- 
mente.

TST. 4.305-54 — 3a JCJ. dc
São Paulo — Recorrente, Barreto 
Xande Sociedade Anônima (Engenha
ria e Arquitetura) — Recorrido. Bc- 
nsdito de Oliveira — (3.a — 841 de 
1955).

— Decisão: Conheceram do re
curso e deram-lhe provimento par
cial a fim de excluir da condenação 
o pagamento de heras extras."

TST. 4.348-54 — TRT da Quar
ta Região — Recorrente, Comércio 
e Indústria Saulle Pagnoncelli So
ciedade Anônima — Recorrida, Atila 
Elihu Werkhauser — (3a — 840, de 
1955).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso.

TST. 4.357-54 — TRT da 3a Re
gião — Recorrente, Companhia Re
nascença Industrial — Recorrido, 
Alice Pedra — (2.a — 550-55).

— Decisão: Não onheceram do 
recurso, unânimemente.

TST. 4.358-54 — TRT da 3a Re
gião — Recorrente, Prefeitura Mu
nicipal de Eugenópolis — Recorrido. 
José Miguel da Silva — (2.572, de 
1955).

— Decisão: Conheceram dc re
curso; no mérito, por unanimidade, 
deram-’.he provimento para díter- 
minar que o Tribunal a quo, jul
gue o recurso »crdinário, como de 
direito.

TST. 4.359-53 — TRT da 3a Re
gião — Recorrentes, Ari Veríssimo 
da Cruz e Companhia Comercial 
de Vidros do Brasil (C.V.B.) — 
(Ia - 541-55).

— Decisão: Não tomaram conheci
mento de ambos os recursos, unâni- 
mf mente.

TST. 4.413-54 — TRT da 8a Re
gião — Recorrente, Luis Miranda 
— Recorrido, Raimundo Cabral — 
(2a — 571-55).

— Decisão: Conheceram do re- 
cuiso e deram-'he p.">-m^rto para, 
anular o processo ab initio.

TST. 4.466-53 — TRT da 2a Re
gião — Recorrente, Benedito Cha
ves de Oliveira — Recorrido, Frigo
rífico Wilson do Brasil Sociedade 
Anônima — (Ia — 643-55).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso.

TST. 4.507-53 — TRT da 2 a Re
gião — Recorrente, Metalúrgica Bra
sileira Ultra Sociedade Anônima — 
Recorrido, Germano Galvão da Silva 
— (Ia — 531-55).

— Decisão: Conheceram do re
curso e deram-lhe provimento a fim 
de determinar que o Tribunal a 
quo julgue o mérito, como de di
reito. ।

TST. 4.51754 — TRT da 4 a Re
gião Recorrente, Bambonlére Bo~th 
— Recorrido, Esila Antunes Araújo 
— (2.® — 567-55) .

— Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST. 4.585-53 — TRT da 3a Re
gião — Recorrente, Sociedade Anô
nima Cortume Santa Luzia — Re
corridos, José Heitor da Silva c ou
tros — (3a — 686-55).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST. 4.742-53 — TRT da 2a Re
gião — Recorrente, Catarina Messa 
Gomes — Recorrido, Instituto Pro
fessor Pacheco e Silva — (2a — 808, 
de 1955).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST. 4.745-52 — TRT da 24 Re
gião — Recorrente, Francisca Gar
cia Maciel — Recorrida, vábrica de i 
Tecidos Labor Sociedade Anônima — I 
(Ia — 411-55).

— Decisão: Conheceram do re- I 
curso e deram-'he provimento era.' 

anular o processo ab initio, unâni
memente.

TST. 4.771-54 — TRT da 2.a Re
gião — Rôccrrente, Sociedade Anô- 
idma Paulista de Loterias e Comér
cio — Recorrido, Antônio Francisco 
Alegria e Ubirajara Gomes — (3.a l— 
794-55).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemehte.
TST. 4.782-54 — TRT da 3a Re
gião — Recorrente, José Bento dos 
Santos Pinto — Recorrida, Crnstru- 
tora de Estradas Limitada — (2,a — 
616-55).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST. 4.784-54 — TRT da 3a Re
gião — Recorrente, Antônio Roberto 
Brinz — Recorrida, Irmãos Leal & 
Companhoia (Padaria Riachuelo) — 
(2a — 617-55).

— Decisão: Conheceram do re
curso e negaram-lhe provimento.

TST. 4.793-54 — TRT da Ia Re
gião — Recorrente, Empresa Editora 
“Diário Trabalhista” Limitada — 
Recorrido, João Chaves de Oliveira 
— (2a — 620-55).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST. 4.795-52 — TRT da 6a Re- 
q*lão — Recorrente, O-éas de Morais 
Borba — Recorrido, Singer Sewing 
Machine Ccmpany — (l.a — 412, dc 
1955).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso.

TST. 4.795-53 — 9a JCJ. do Dis
trito Federal — Recorrente, Compa
nhia Harkson Indústria e Ccmérclo 
Kioon — Recorrido, José Mousinho 
Pereira — (2.a — 651-55).

— Decisão: Conheceram do re
curso; no mérito deram-lhe pfovl- 
ment? para julgar improcedente a re
clamação.

TST. 4.807-53 — TRT da 8.a Re
gião — Recorrente, Eulógio Pereira 
Barbtsa e outros — Recorrido, “Diá
rios Liberais” Sociedade Anônima — 
(Ia — 556-55).

— Decisão: Nâo conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST. 4.811-53 — TRT da 2a Re
gião — Recorrenles, Inês Maria de 
Campos. e outras — Recorrido, Fri
gorífico Armour do Brasil Sociedade 
Anônima (1.® — 425-55).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST. 4.865-54 — TRT da 2a Re
gião — Recorrente, Serraria São Jcão 
Limitada — Recorridos, Altino de 
Sousa e outros — (3 a — 793-55).

— Decisão: Conheceram do re
curso e deram-'he orovimento para 
determinar que o Tribunal Regional 
conheça do recurso ordinário e o 
Julgue, como de direito, unânime

mente.
TST. 4.871-54 — TRT da 2a Re

gião — Recorrente, Companhia de 
AgrlcuTura, Imigração e Colonização 
(C.A.I.C.) — Recorrido, Sebastião 
de Oliveira Guimarães — (3.a —• 788, 
de 1955;.

— Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST. 4.889-54 - TRT da 2a Re. 
glâo — Recorrente, Olívia Nehring 
e ouros — Rs corri do. Sanatório Ja- 
baquara —(3a — 791-55).

— Decisão: Conheceram do re- 
uíso e deram-’he orovimento para, 

anulando a decisão recorrida, deter
minar que o Tribunal Regional jul
gue o mérito da causa, unânime
mente.

TST. 4.992-54 — TRT da Ia Re
gião — Recorrentes, Anadir Pires de 
Almeida e outros. — Recorrido, Com 
nanhia Fábrica de Vidros o Cristais 
do Brasil — Esberard — (3.8 — 569 
de 1955).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso.

TST. 4.954-53 — TRT da 2a Re
gião — Recorrente, Hermann Ri- 
ciMTii Kohlsmann — Recorrida, FIo- 
" ■"•na — A -Roseiral — <2.® — 
"”',-55).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST. 4.980-54 — 1.» JCJ. do DIs^ 
trito Federal — Recorrente, Sociedade 
Anônima Fábrica Colombo — Recor
rido, Ascendino Sousa Lima — (Se
gunda — 785-55).

— Decisão: Conheceram do re
curso; no mérito, deram-lhe provi
mento para Julgar improcedente a re
clamação.
TST. 4.981-54 - 2.' TCJ. de São 
Paulo — Recorrente, Antônio Rodri
gues Viana — Recorrido, Casemiras 
Sansão Limitada — (2a — 786 de 
1955).

— Decisão: Nâo conheceram do 
recurso.

TST. 4.999-54 — 7.a JCJ. do Dis
trito Federal — Recorrente, Ari pe- 
res Xavier — Recorrido, Sociedade 
Civil Mantenedora da Guarda do 
Cais do Pôrto. — (2 a — 788-55).

— Decisão: Nâo conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST. 5.052-54 — TRT da 3a Re
gião — Reccrrente, Otávio de Mo
rais — Recorrido, St. John dei Rey 
Mining Company Limited — (2a — 
789-55).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.
TST. 5.239-54 — TRT. da 4 a Re
gião — Recorrente, Lundgreh Irmãos 
Tecidos - Sociedade Anônima — Re
corrido, Humberto Moritz — (2 a — 
837-55).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.
TST. 5.171-53 — JCJ. de Florianó
polis — Recorrente, João Roberto 
Sanford — Recorrido, Orlando Al
berto de Sousa — (Ia — 578-55).

— Decisão: Não conheceram do 
recuso, unânWemente.

TST. 5.233-53 — TRT da 3? Re
gião — Recorrente. José ■cedro Filho 
— Reco-ri^o Valdemar Perazolli — 
(3a — 8S'-55) .

— Dec^õo: Rejeitaram a prelimi
nar de intemnesúvidade do recurso 
e do mesmo não toma”am conheci
mento. vor falta de apoio legal, unâ- 
nJmemente.

TST. 5.240-53 — TRT da 2B Re- 
pião — Recorrente. Ferreira Grilo & 
comeanhia — Recorrido, Manuel 
Vieira — (3.® — 753-55).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST. 5.246-54 — TRT da 3a Re- 
"'ão — Recorrente. Eugênio de Sã 
TTma (H"tel Avenida)' — Recorrido, 
Géní a'rartins Vieira — (2.® — 1.093, 
de 1855).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST. 5 248-54 — TRT da 3a Re
gião — R»"orrente. O-ganizacão Mi
neira d- Transportes Aéreos Limi
tada (O M.T.A.) — Recorrido. Vi
cente co^ta — (2a — 1.094-55).

— Decisão: Não conheceram do 
rec'”-so, unânimemente.

TST. 5.265-54 — TRT da 3a Re- 
piãc _ — Recorrente. Sebastião do 
Oiveira — Recorrido. Companhia 
FlacSo e. Tece’agem Morais Sarmento 
- <2a — 1.095-55).

— Decisão: Não conheceram do 
ren<"-xo, unâ> ii memente.

TST. 5.273-54 — 2 a JCJ. de
Santos — Recorrente. Companhia 
Docas de Santos — Recorrido, João 
rtos Pontos Pereira — (2a — 1.096 
dc- 1955).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST. 5.279-53 — TRT da 4a Re- 
gMb —'Recorrente, Fábrica de Car
roceiras de Henrioue Uuritz — Re- 
corrido, Manuel da Cunha Mendes 
— (3‘ — 748-55).

— Decisão: Não conheceram do 
ve-ao-sn, unânimemente.

TST. 5.281-52 - TRT da Ia Re- 
eiáo — Recorrente, Companhia Usi
na do Outeiro — Recorrido, Amare 
Carvalho — (1? — 449-55).

— Decisão: Conheceram do re
curso e deram-’he nrovoimento oa- 
ra absolver a emorêsa da condena
ção que llie foi imposta.
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TST. 5.283-54 — TRT da 3* Re
gião — Recorrente, Central Elétrica 
do Piauí Sociedade Anônima — Re- 
eorrldo, Rubens Virginio de Castro 

(2a — 1.099-55).
— Decisão: Não conheceram do 

recurso, unânimemente.
TST. 5.420-54 — 3a JCJ. do Dis

trito Federal — Recorrentes, Orfeu 
Hanola e José Santos — Recorrida, 
Mecânica Indústria Dançou Limitada 
— (2.a 791-55).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST. 5.460-54 — 2a JCJ. do Re
cife — Reccrrente, Sociedade Anô
nima Tubos Brazilit — Recorrido, 
Severino Féiix Cavalcanti — (2 a — 
344-55).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST. 5.487-53 — TRT da 2a Re
gião — Recorrente, Companhia Fa
bril Brasileira de Lonas — Recorri
dos, AbiTo Ramos e outros — (Ter
ceira — 749-55).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST. 5.489-53 — TRT da 2A Re
gião — Recorrentes, Ernestina Ma
ria de Jesus e Companhia Nacional 
de Estamparia — Recorridos, os mes
mos — (2a- 68-55).

— Decisão: Não conheceram, do 
recurso da empresa e, conheceram 
do recurso dá empregada, dando-lhe' 
provimento para restabelecer a deci
são de primeira instância.

TST. 5.489-54 — 2» JCJ. de Pôr- 
to Alegre — Recorrente, Indústria 
Rastro Limitada — Recorridos, An
tônio Fenilli e Leopo’do Zimermann 

<— <2.a — 845-55) .
— Decisão: Não conheceram do 

recurso, unânimemente.
TST. 5.612-54 — TRT da 3.a Re

gião — Recorrentes, Antônio de Al
cântara e outros — Recorrido, Ci
nemas e Teatros Minas Gerais — 
(3.a — 835-55).

— Decisão: Não conheceram do 
recurso.,

TST. 5.616-53 — TRT. da 2.a Re
gião. Recorrente: Nascimento Pinto. 
Recorrida: s. A. — Fábrica de Pro
dutos Alimentícios Vigor (3 a ......... 
780-55) . — Decisão: Nãc conheceram 
«V recurso, unânimemente.

TST. 5.618-53 — TRT. da 2.» Re
gião. Recorrente: Odilon Lopes. Re
corrida: Fábrica de Caldeias a Va- 
çar Cyclope S. A. (2.’ 858-55). ~ 
ÍDecisão: Não conheceram do recúrso, 
unânimemente.

TST. 5.745-53 — TOT. da 3a Re
gião: Martins & Cia. (Fábrica de 
Calçados Onix). Recorridos: Dalton 
Gianlni e outros. (3.a 783-55). — De
cisão: Conheceram do recurso e ne- 
aiam-lhe provimento.

TST. 5.789-53 — TRT. da Ia Re
gião. Recorrente: Cia. de Carris, 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda. 
Recorrido: Alberto Francisquini (1? 
883-55). — Decisão: Conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para 
julgar prescrito o direito do recla
mante.

TST. 5.806-53 — TRT. da Ia Re
gião. Recorrente: Fábrica Nacional 
de Motores S. A. Recorrido: Pon- 
ciano Arnaldo de Oliveira (l.a ........  
669-55). — Decisão: Conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para, 
anulando a decisão, recorrida, deter
mina’ que o Tribunal -a quo”, apré- 
cie o recurso, nos limites e objetivo 
do anelo ordinário unânimemente.

TST. 5.828-53 — TRT. da 2.“ Re
gião. Recorrente: J. Barres & Cia. 
Ltda. Recorrido: Guiomar Luiz da 
Silva. (1.» 726-53) . — Decisão: Não 
tomaram conhecimento do recurso, 
unânir emente.

TST. 5.848-54 — TRT. da 8.a Re
gião. Recorrente: Walfrido Almeida 
Carvalho. Recorrido: Ventura Ama
ral da Cruz. (2a 953-55). — Deci-

TST. 6.055-54 — TRT. da 4 a Re- 
giAo. Reccrrente: S. A. Frigorífi
co Angio. Recorrido: Guimar Lopés 
Morais. (2." 704-55). —Decisão: Co

nheceram do recurso e negaram-lhe 
provimenut.

TST. 6.119-53 — TRT. da 1.» Re
gião. Recorrente: João Teixeira de 
Almeida. Recorrido: Padaria Luso 
Brasileira. (Ia 796-55). — Decisão: 
Não conheceram do "recurso.

ST. 6.164-53 — TRT. da í.a Re
gião. Recorrente: Vincas Borusesri- 
cius. Recorrido: Cherman Smoleans- 
chi & Cia. (Ia 793-53). — Decisão: 
Não conhecera mdo recurso.

TST. 6.283-54 — TRT. da 4.a Re
gião. Recorrente: João Batista da 
Silveira. Recorrido: Frigoríficos Na
cionais Sul ■ Brasileiros.. (2 a 988-55). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 6.308-53 — 3a JCJ. de São 
Paulo. Recorrente: Cotonifício Bel- 
tr; S. A. Recorrido: Catarina 
Marrara. (2a 880-53). — Decisão: 
Não conheceram d orecurso, unâni
memente.,

TST. 6.345-54 — 3? JCJ. de Sal
vador. Recorrente: Cia. Docas da 
Bahia. Recorrido-: Geraldo Dalmáciq 
de Brito (2.a 951-55). Decisão: Co- 
nheceram do recurso; no mérito de
ram-lhe provimento para julgar im- 
prceedente a reclamação.

TST. 6.382-54 — TRT. da 2a Re
gião. Recorrente. Roque Rodrigues. 
Recorrida: Societé de Sucreries Bré- 
siiiennes. (3.a 953-55). — Decisão: 
Conheceram do recuiso e aeram-lhe 
provimento para restabelecer a- sen
tença de primeira instância.

TST. 6.389-54 — TRT. da 4 a Re
gião. Recorrente: Rosa Pierebon 
Schiavon. Recorrida- Sociedade Por
tuguesa de Beneficência. (2.a ........  
498-55). — Decisão: Conheceram do 
recurso’ no mérito deram-lhe piovi- 
Bierto para restabelecer a decisão de 
prú. .eira instância.
* TST. 6.436-53 — JCJ. do Distrito 
Federal. Recorrente: Indústria de 
Porcelana Brasil. Recorrido: Efigê- 
nia Ubaldino da Silva (Ia 834-55). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 6.444-54 — 5a JCJ. do Dis
trito Federal. Recorrente: José Ja
neiro. Recorrida: Emprêsa de ôni
bus Viação Estréia do Norte (2.a .. 
710-55). — Decisão: Conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para 
julgar procedente a reclamação, ún - 
nimemente.

TST. 6.446-53 — JCJ. de Campos. 
Recorrente: José Barreto Campos 
Recorrido: Estrada de Ferro Leopol- 
dina, (l.a 837-55). — Decisão: Não 
conheceram* do recurso unânimemen
te.

TST. 6.454-53 — TRT. da 2.a Re
gião. Recorrente1: S. A. Frigorífico 
Angio. Recorrido: João Macedo e ou
tros (3 a 642-55). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânimemen
te.

TST. 6.476-54 — 8a JCJ. do Dis
trito Federai. Recorrente: Marino 
Floriano de Souza. Recorrido: G. 
Ferreira & Borges. (2.a 709-55). — 
Decisão: Conheeram do recurso e dé- 
ram-lhe provimento parcial para jul
gar procedente a reclamação no que 
tange a indenização de antiguidade e 
aviso prévio, unânimemente.

TST. 6.484-53 — TRT. dã 5.a Re
gião. Recorrente: Cia. Energia Elé
trica da Bahia. Recorrido Cleodete 
Mendes (i.a 835-55). — Decisão: Co- 
rhec^am do recurso e dcram-Ihe 
provimento parcial, a fim de, reco 
nhecida a culpa reciproca, mandar 
pagar a indenização simples e ex
cluir o pagamento do aviso pr-vio, 
uní limemente.

TST. 6.484-54 — TRT. da Re- 
giãv. Rec rrentes: Pyrilla de Souza 
f'vsséa e outras. RecorFda: Prfei- 
tura Municipal de Corimbá. (3.n .. 
507-55). — Decisão: Não conhece
ram do recurso.

TST. 6.533-53 — 9 a JCJ. do Dis
trito Federal. Recorrente: “O Fiel 
das Loucas” (Antônio Ramos de Al- 
meiad). — Recorrido: Pedro Nunes 
Leite (l.a 832-55). — Deoisão: Co
nheceram do recúrso; no mérito da-

ram-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação.

TST. 6.571-53 — TRT. da 4? Ba- 
giíío. Recorrente: Metalúrgica 1K» 

I Coroas S. A. Recorrido: Antônio ds 
Livério _Muniz <3.a E32-55). — Deci- 
:ão: Nãô cofiheceram do recurso 
anánimcmenet.

ST. 6.577-54 — 5a JCJ. do Dis
trito Federal. Recorrente: Roque 
Jalvador dos Santos. Recorrido: 
Confecções Chaster Ltda. (3.a ........  
286-55). — Decisão: Não conheceram 
lo recurso, unânimemente.

TST. 6.668-53 — 6a JCJ. do Dis- 
rito. Federal. Respnente: Cia. Edi

tora Argonauta, proprietária do “Diá- 
io Trabalhista”. Recorrido: Fernan- 
lo Marques Lima. (3.a Ó38-55). — 
Decis;: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST. 6.688-53 — TRT. da 2? Re- 
ião. ' Recorrentes: Escília Maria de 

Jesus e Cia. Nacional de 4stamnaria. 
Recorridos: Os mesmos. (1a 894-55). 
— Decisão: Não tomaram conheci
mento de ambos os' recursos.

TST. 6.796-53 — TRT. da 3a Re
gião. Recorrente: Gráíica Ceota. — 
Recorrido: Caries Moreira Franco — 
(3.636-55). — Decisão; Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST. 6.844-52 — TRT. 4.a JCJ. 
do’ Distrito Federal. Recorrente: 
Newton Gerárde Braunes. Reconi- 
do: José Carneiro (Ia 715-55). —
Decisão: Não tomaram conhecimento 
Io recurso, unânimemente.

TST. 6.943-54 — TRT. da 3a Re
gião. Recoi rente: João Veroneze — 
Recorrido: Cia. Johnson & Johnson 
do Brasil (3.a 904-55). — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unâni
memente.

TST. 7.002-53 — TRT. da Ia Re
gião. Recorrente: Assis Martins. Re
corrente: Padaria Flor de Cascadura 
(2a 530-55). — Decisão: Conheceram 
d orecurso e deram-lhe provimento 
para ulgar procedente a reclamação.

TST. 7.018-54 — JCJ. de Juiz ds 
Fora. Recorrentes: Maria Gomes Vaz 
j outros e Meias Dickson S. A. Re
corridos: Os mesmos. (3.a 903-53). — 
Decisão: Conheceram do recurso dos 
empregados e deram-lhe provimento 
para anular o proçesso a partir da 
sentença de fls. 34, inclusive, preju
dicado, assim, o recurso da emprêsa, 
unânimemente,

TST. 7.033.-53 — TRT. da Ia Re
gião. Recorrente: Floniano Peçanha. 
Recorrido: Sérgio Álvaro da Rocha. 
(l.a 435-55) . — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST. 7.073-54 — TRT. da 3a Re
gião. Recorrente: S. A. Diário Mer
cantil. Recorrido: Onofre Pinto da 
Rocha. (2a 793-55). — Decisão: Não 
conh ceram do . recurso, unânimemen
te.

TST. 7.225-53 — TRT. <Ja 3.“ Re
gião. Recorrente: Fábrica de Papel 
Cruzeiros S. A. Recorrido- José Fe- 
lix. '1.^ 458-11). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânimemen
te.

TST. 7..234-54 — 3 a JCJ. do Dis- 
crito Federal. Recorrente: Fábrica 
de Calçados Marilanda Ltda. Re
corrido: Ivan da Rocha e Silva (2.» 
725-55). — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

TST. 7.291-54 — JCJ. de Natal.
corrente: Cia. Boa Vista de Se

guros. Recorrido: Cícero Bernardfi- 
no da Costa (2a 775-55). — Deci
são: Conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento para Julgar com- 
cetente a Justiça do Trabalho para 
cpreciar o feito.

TST 7.317-53 — TRI. da 7a Re- 
’ião. P- orrente: Cotonifício Cândi- 
io Ribeiro Ltda. Recorrido: Sindica
to dos Trabalhadores da Indústria 
de Fiação e Tecelagem de S. Luiz. 
(2.a 926-55). — Decisão: Conhece- 
■am do recurso; no mérito deram- 
lhe provimento a fim de que seja 
aplicada o preceito eontido no arti- 
To 59, do Código do Processo Civil 
na parte referente aos honorários de 
perito e custas.

TST. 7.410-53 - TRT. da 3? Re
gião. Recorrente: Hotel Goiânia. 
Recorrida: Job dos Santos (Ia 
160-55). — Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

TST. 7.506-53 — 8a JCJ. do D.-s- 
trito Federai. Recór.ente: João va’e 
Leite Junior. Recorrido: Cia. de 
Carris, Lris e Fôrça do Rio de Ja
neiro Ltda. (Ia 452-55). — Deoi- 
são. Conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento paia restabelecer 
a sentença da Junta de Conciliação 
e Julgamento. ,

Sala f.e Sessões, 3 ce agosto de 13-5 
— Aynelo Bergammi de Abreu.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 
17 DE AGOSTO DE 1955 (QUAR- 
F^-RA)

Processo TST. n.» 6.636-53
Relator: Ex: . Sr. Ministro As

tolfo Serra.
Jspécíe: Agravo de artigo 148 do 

Regimento Intarno (Embargos).
Intsressados: Adolfo de França 

Lins e Deloitee, Plcnder, Griffths & 
Co.

Processo TST. n.° 2.173-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Jú

lio Barata.
Espécie; Agravo do artigo 148 do 

Regimento Interno.
Interessados: Jovelina Oliveira e 

outras e Firma Figueiredo & Filhos.
Processo TST. n." 3 304-35

Redator: Exmo. Sr. Ministro Jú
lio Barata.

Espécie: A.çrevo do artigo 148 do 
Regimento interno.

Interessados. Italcable Sewizi Ca- 
blografici Radiotelegrafici e Radio- 
lettrici Soceitá Per Azioni e Ulderico 
D’Andreá.

Processo TST n.» 2.094-52
Reiatór: Exmo. Sr. Minhtro As

tolfo Serra.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rô* 

mi ?c Cardim
Espécie: Embargo.' à decisão da Se

gure a Turma.
interessadas Instituto Científico 

São Jorge S. A. e Agenor vunes de 
Souza.

Processo TST. n ° 6 784 52
Relator: Exmc. Sr. Ministro Má-- 

do Lopes de Diiveira,
Revisor: E<ono. Sr. Ministro Os- 

:ar Saraiva
Lspéeie: Emoargos à decisãb da 

Primeira Tmma
Interessados: AJmerindo Ervin da 

silva e Zivi S. A. — Cutemria.
Processo TST. n.° 1.896-53

Relator: Exmo. Sr. Ministro Dého 
Maranhão.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Má
rio Lopes de Oliveira.

Espécie • Embargos à decisão da 
IPrimeira Turma.

Interessados. Lídia Rizzo Polito e 
The National City Bank of New 
York.

Processo TST. n.° 5.162 52
Relator: Exmo. Sr. Ministro Go- 

doy . Ilha.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro J. M 

' .valho Jí. or.
Espécie: Embargos opostos à deci

são da Segunda Turma.
Interessados: Aroel de Campos Pin

to e outros e Cia. Paulista de Eestra- 
das de Ferro.

Processo TST n.° 3.024-56 
’ Relator: Exmo. Sr. Ministro Val
demar Marques. ü

Revisor:. Exmo. Sr. Ministro An
tônio F. Carvalhal.

Espécie: Recurso Ordinário de de
cisão do TRT. da 2 a Região (HomO” 

,logação de Acôrdo>
Interessados: Rubens Drumond e 

outros e Sindicato nas Empresas de 
Seguros Privados e de Capitalização 
do Estado de São Paulo.

Processo TST. n° 3.645-55
Relator: Exr- Sr. Ministro Tas-- 

tr- MeVa.
Revisor: Exmo, sr. Ministro DéllS 

Maranhão.



9770 Quarta-feira DIÁRIO DA Agosto de 1953

Espécie: Recurso ordir.M-.Ci> de de-
Cisão do TRT. da 3.» Região (Dís 
sio -tivo) .

' •; S'nd!cato dos Con
dutores dc Veículos Rodoviários de 
Juiz de Fora, Cia. Fiação e Tecola- 
gem sl Vicente e outros e es mês-, 
mos. ,

Primeira Turma

RESUMO DA ATA DA 38? SESSÃO 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA

5 AGÔSTO DE 1955

Presidente, Ministro Astolfo Serra, 
— Procurador, Dr. Roque Vicente 
Ferrer — Secretário, Sr. Agnclo 
Bergamini áe Abreu.

As tre» » horas foi aberta a sessão i 
com a presença dos Srs. Ministros 
Godói Lha, Astolfo Serra, Rômulo 
Cardim, Carvalho Júnior, substituin
do Oliveira Lima, em licença e Cal
deira Neto.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo n.° 4.174-53

Relator: Sr. Ministro Rômulo Car
dim. Revisor: Ministro Godói Ilha. 
Recorrente: Companhia Metal-Grá
fica Paulista. Recorrida: Aparecida 
Stamato

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Segunda Região. »

Resolveu-se não tomar conheci
mento do recurso, vencidos os Se
nhores Ministros Rômulo Cardim, 
Relator, r“ Astolfo Serra. — Desig
nado para redigir o acórdão o Sr. Mi
nistro Godói Ilha.

Processo n.° 1.011-54
Relator: Ministro Astolfo Serra. 

Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Pensão Maria Teresa 
(Salvador Flora & Filho). Recorri
do: Alexandre Flores.

Recurso de revista de decisão da 
3.® JCJ de São Paulo.

Resoiveu-se, contra os votos dos 
Srs. Ministros Godói Ilha e Caldeira 
Neto, conhecer do recurso e, venci
dos os Srs. Ministros Astolfo Serra 
e Rômulo Cardim, negar-lhe provi
mento. — Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Carvalho 
Júnior.

Processo n.° 1.015-54
Relator: Ministro Astolfo Serra. 

Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Collin, Lepper & Cia. 
Limitada. Recorridos: Ela Kienen e 
outros.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Quarta Região,

Resolveu-so. contra o voto do Se- 
uhoi Ministro Godói Hha. conhecer 
do recurso e, vencido o Sr. Ministro 
Carvalho Júnior, dar-lhe provimento 
para absolver a emprêsa da conde
nação imposta, assegurando os recla
mantes o direito s recuperação das 
horas não trabalhadas, no máximo 
de duas por dia.

í-rocesso n.° 1.016-54
Relator: Ministro Astolfo Serra. 

Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: C.A.P. dos Ferroviários 
da Companhia Paulista. Recomão: 
Carlos dos Santos 5.°.
JCJ de pampinas.

Recurso de revista de decisão da
Resolveu-se não tomar conheci- 

arento do recurso, sem divergência 
votos.

Processo n,° 1.021-54
Relator; Ministro Astolfo Serra. 

JlevUor: ’ Ministro m-nulo Caruún. 
Recorrente: Frigorifico Renner S.A. 
Recorrido: Modesto Ferreira.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Quarta Região.

Resolveu-se nãfl tomar conheci
mento do recurso; seiR divergêntl? de ?0tO5. ‘. ç.r ■

Processo n.° 1.030-54
Relator: Ministro Astolfo Serra. 

Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: - Irmãos Tancredi. Recor
rido: Nicoiau ancredi.

Recurso de revista^ de decisão do 
TRT da Oitava Região.

Resolveu-se não tomar. conheci
mento do recurso, sem divergência 
de votos.

Processo n.° 1.083-54
Relator: Ministro Astolfo Serra. 

Revisor: Ministro Rômulo Cardim 
Recorrentes. Juse pedru de Sousa e 
Usina de Açúcar Adelaide S.A.. Re
corridos- Os mesmos. ' .

Recursos de revista, de decisão do 
TRT da Quarta Região.

Resolvcu-se conhecer do recurso, 
da empiêsa c dar-lhe provimento 
para, considerando válido e legal o 
pedido de demissão formuládq pelo 
empregado, julgar improcedente a 
reclamação, ficando prejudicado o 
apêlo dó reclamante, vencidos os Se
nhores Ministros Godói Ilha e Car
valho Júnior, que não conheciam^ dõ 
recurso e no mérito confirmavam a 
decisão recorrida.

Processo n.° 1.281-54
Relator: Ministro Astolfo Serra. 

Revisor- Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: MOacir Alves Cardoso. 
Recorrida: Baduy & Cia.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Quinta Região.

Resolveu-se não tomar conheci
mento do recurso, sem divergência de 
votos.

Processo n.° 1.380-54
Relator: Ministro Astolfo Serra 

Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Associação Brasileira de 
Assistência. Recorrido: Marcos Kal- 
mon Jaimovich.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região.-'

Resolveu-se não tomar conheci
mento do recurso, sem divergência de 
votos.

Processo n.° 1.401-54
Relator: Ministro Astolfo Serra 

Revisor: Ministro Rômulo Cardim 
Recorrente: Companhia Paulista de 
Ertradas de Ferro. Recorrida: Leo- 
nídia Janini.

Recurso de revista de decisão do 
Sr. Dr Juiz de Direito da Comarca 
de Limeira.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para absolver a 
emprêsa da condenação que lhe foi 
imposta, por unanimidade de votos.

Processo n.° 1.406-54
Relator: Ministro Astolfo Serra 

Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Companhia Petropolita- 
na Fiação e Tecelagem. Recorrida: 
Nair de Sousa Melo.

Recurso de revista de decisão da 
JCJ de Petrópolis.

Resolveu-se conhecer do recurso, 
contra o voto do Sr. Ministro Godói 
nha. e dar-lhe procedente a recla
mação.

Após o julgamento dêsse processo 
foi encerrada a sessão às quinze ho
ras. por estar esgotada a pauta

Rio de Janeiro 8 de agôsto de 1955. 
— Arjnelo Bemamini de Abreu, Se
cretário do TST.

Segunda Turma
RESUMO DA ATA DA 42.a SESSÃO 
ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA

8 DE AGÔSTO DE 1955

Presidente, Ministro Edgard Ribeiro 
Sanches. — Secretário, Dr. Eros 
Tinoco Marques.

As treze horas foi aberta a sessão 
com a presença dos Srs. Ministros 
Télio da Costa Monteiro, Mário lo- 
pes de Oliveira e Oscar Saraiva 
Compareceu, também, em virtude de 
convocação, o Sr. Ministro António 
Carvalhal.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta; em discussão, foi 'ápióWda-sBm 
restrições

Julgamentos 
Processo u,° 842-51.

Relatou Ministro Oscar Saraiva. 
Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro Recorrente Companhia 
Mogiana de Estradas de Ferro Re
corrido; Sebastião' Medina Plnzt.

Recurso de revista de decisão do 
Sr. Dr Juiz de Direito da Segunda 

| Vara Cível da Comarca de Uberaba.
Resolvéu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para excluir dc 
condenação a parcela referente ao 
ralário-família atribuído à escôse do 
recorrido, unânimemente. No final 
do julgamento chegou à sessão c Se
nhor Ministro Valdemar Marques.

Processo n.° 5.431-53
Relator: Ministro Edgard Ganches. 

Revisor. Ministro. Oscar Saraiva. 
Recorrente: Marmoraria Gato Li
mitada, Recorrido: Alberto Caval
canti Roque.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se não tomar conheci
mento do recurso, vencidos os Se
nhores Ministros Oscar Saraiva Re
visor e Valdemar Marques. Impe
dido o Sr. Ministro- Mário Lopes de 
Oliveira, por haver participado no 
julgamento do Tribunal a quo.

Processo n.° 5.955-53
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

Revisor: Ministro Oscar Saraiva. 
Recorrente: Marmoraria Gato Ltda. 
Recorrido: Manuel Martins Pioto. 
- Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se não tomar conheci
mento do recurso, vencidos os Se
nhores Ministros Oscar Saraiva Re
visor c Valdemar Marques Impedido 
o Sr. Ministro Mário Lopes de Oli
veira, por haver participado do jul
gamento no Tribunal a quo.

Processo n.° 6.005-53
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

Revisor: Ministro Oscar Saraiva. 
Recorrente: Humberto Ribeiro da 
Silva. Recorrida: Casa Edson.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região

Resolveu-se vencido o Sr. Minis
tro Edgard Sanches. Relator, conhe
cer do recurso; no mérito, vencidos 
os Srs. Ministros Edgard Sanches, 
Relator, e Valdemar Marques, dar- 
lhe provimento para restabelecer a 
decisão de primeira instância. O Se
nhor Ministro Antônio Carvalhal 
participou, apenas, quanto ao mérito. 
Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Oscar Saraiva. Impe
dido o Sr. Ministro Mário Lopes de 
Oliveira, por haver participado do 
julgamento no Tribunal a quo.

Processo n.° 5.198-53
Relator: Ministro Edgard Sanc-nes. 

Revisor: . Ministro Oscar Saraiva. 
Recorrente: Rristeu de Sousa Pinto. 
Recorrida Papéis e Artes Gráficas 
Mil e Um Ltda.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se sem divergência, co
nhecer do recurso; no mérito, ven
cidos os Srs. Ministros Oscar Sarai
va, Revisor, e Antônio Carvalhal, 
negar-lhe provimento. Impedido o 
Sr. Ministro Mário Lopes de Olivei
ra, por haver participado do julga
mento no Tribunal a quo. Durante 
o julgamento chegou à sessão o Pro
curador Dr. Roque Vicente Ferrer.

Processo n.° 6.102-53
Recorrente: Estrada de Ferro Lco- 

poldina. Recorrido: Valdir Soares. 
Relator: Ministro Edgard Sanches. 
Revisor: Ministro Godói Ilha.

Recurso de revisão de decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso e rejeitar a preliminar de in
competência, unânimemente. Impe
dido o Sr. Ministro Mário Lopes de 
Oliveira, por haver participado do 
julgamento no Tribunal a quo.

Processo n.° 6.363-53
Relator: Ministro Edzard Sanches 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro. Recorrente: -Estrada- de 
Ferro Leojioidimi, Recórridô: Milton 
Martins Ribeiro.-

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resoiveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente. Impedido o 
Sr. Ministro Mário Lopes de Oliveira 
por haver participado do julgamento 
no Tribuno a qu^

Pioccsso n.® 6.761-M
Relator: Mirdstro Edgr.-J Sanches. 

Revisor- Min'stro Télio da Certa, 
Monteiro. Recorrente: Jacés Fer
reira Lima Recorrida: Estrada de 
Ferro Livpoldina

Recurso ce revista de áecUãp do 
TRT da 1 limeira Região

Resolver-se não aoabecer do fe- 
curso vencido o Sr Mimst-j Antô- 
-,’j CaivMhal (wir-ocadoi Impedi- 
ao o Sr Ministro Mário Lop:s de 
Oáveira poi haver participado do 
julgamcntc no Tribuna! a quo

Processo n.° 633-54 '
Relator. Ministro Edgard Sanches. 

Revisor: Min. Télio da Costa Mon- 
teiró.-Recorrentes: Laurent François 
e outro’. Recorrida: Estrada de 
Ferro Leopoldina.

Recurso de r-vista de decisão da 
Pruneira Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente Imnedldo o 
Sr. Ministro Mário Lopes de Olivei
ra, per haver participado do julga- 
mento no Tribunal a quo.

Processo n.° 6 245-53
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

Revisor; Min. Télio da Costa Mon
teiro. Recorrente; Francisco Duarte 
da Silva Recorrida: Panificação Fa
miliar Ltda.

Recurso de revista de decisão do 
TPT d-j Primeira Remão.

Reschveu-se não tomar conheci
mento do recurso, vencido o br Mi
nistro Antônio Carvalhal 'convoca
do) . Impedido o Sr. Minist-o Mário 
Tones ds Oliveira, por ' haever uar- 
ticioado do julgamento no Triüímal 
a quo.

Processo n.r 6.400-53
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro Recorrente: G. Rodrigues 
Teixeira. Recorrido: Ademar Santos.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se conhecer do rectu-so e 
negar-lhe provimento, unanimemen- 
te. Impedido o Sr. Ministro Mario 
Lopes de Oliveira por haver partici
pado do julgamento no * Tribunal 
a quo.

Processo n.0 6.433-53
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

Revisor: Ministro Télio da Cesta 
Monteiro. Recorrido: Antônio Tomás 
Neto. Recorrida: Companhia Terri
torial de Itaipu.

Recurso de revista da decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente. Impelido o 
Sr. Ministro Mário Lopes de Oli- 
veira, poi haver participado do jul
gamento no Tribunal a quo.

Processo n.° 6.525-53
Relator- Ministro Edgard Sanches. 

Revisor: Ministro Télio da Cesta 
Monteiro. Recorrente: Padaria Ca
pital. Recorrido: Cláudio Alves dos 
Santos.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente. Impedido o 
Sr. Ministro Mário Lopes de Olivei
ra, por- haver participado do julga
mento no Tribunal a quo.

Processo n.° 6 637-53
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro Recorrente- João Carvaino 
Santos Recorrida: ■ Comoanhia de 
Carris, Luz e Fôrça do Rio de Ja
neiro Ltda.

Recurso de revista de decisão do 
TRT - da Pirmeira Região

Resolveu-se conhecer do recurso ® 
dar-lhe provimento para julgar pro
cedente a reclamação, unânimemente. 
tmpediao o sr. Ministro Mario Lo
pes de- Oliveira; por haver nartici- 
padb <’i julgamento" no Tribunal 
a fidt



Quarta-feira 10 DIÁRIO DA JUSTIÇA Agôsto de 1955 

Processo n.° 6.932-53
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro. Recorrente: Antônio Cle
mente Mateus. Recorrido: Sebastião 
de Andrade.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se, sem divergência, co
nhecer do recurso; no mérito, ven
cidos os Srs. Ministros Edgard San- 
ches, Relator, e Valdemar Marques, 
negar-lhe provimento. Designado 
para redigir o acórdão o Sr. Minis- 
tro Télio da Costa Monteiro. O Sc 
nhor Ministro Valdemar Marques re
quereu justificação de voto. Impe
dido o Sr. Ministro Mário Lopes de 
Oliveira por haver participado do 
julgamento no Tribunal a quo.

Processo n.° 7.027-53
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

Revisor: Min. Télio da Costa Mon
teiro. Recorrente: Armazém Daiuto 
Ltda. Recorrido: Álvaro Eulálio .Ne
ves.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unànimemente. Impedido o 
Sr. Ministro Mário Lopes de Oli
veira, por haver participado do jul
gamento no Tribunal a quo.

Processo n.º 7.151-53
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro Recorrente: Companha 
de Carris, Luz e Fôrça do Rio de 
Janeiro, Ltda. Recorridos: José Pi
nheiro Cardoso e outros.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se não conhecer de re
curso, unanimemente. Impedido o 
Sr. Ministro Mário Lopes de Oli
veira, por haver participado do jul
gamento no Tribunal a quo.

Processo n.º 7.357-53
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

Revisor. Ministro Télio da Costa 
Monteiro. Recorrente: José Maria; 
Gonçalves. Recorrida: Companhia 
Nacional de Navegação Costeira — 
Patrimônio Nacional.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
negar-lhe provimento, unanimemen- 
te. Impedido o Sr. Mimstro Mário 
Lopes de Oliveira, por haver parti
cipado do julgamento do Tribu 
a quo.

processo n.º 7.334-53
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro. Recorrente: Kurchod Ape- 
liem. Recorrido: Luís Antõnio Luis.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso. unànimemente. Impedido o 
Sr. Ministro Mário Lopes de Oli
veira, por haver participado do jul
gamento no Tribunal a quo.

Processo n.° 7.576-53
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

Revisor: Ministre Télio da Costa 
Monteiro Recorrente: Pedro Henri
que. Recorrida: Fábrica de Móveis 
Cacique Ltda.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se não tomar cónhecl- 
mento dc recurso vencido o Sr Mi
nistro Antônio Carvalhal (convoca
do) . Pelo recorrente falou o advo- 
gado Dr Jaime de Aragão Duques. 
Impedido q Sr. Ministro Mário Lo
pes de Oliveira, por haver partici
pado do julgamento no Tribunal 
a quo.

Processo n.º 7.577-53
Relator: Ministro Edgard Sanches 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro. Recorrente: Companhia 
Brasileira Transatlântica de Comér
cio e Indústria S.A Recorrido: Hans 
Willy Henneredorf.

Recurso de revista do decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se, vencidos os Srs. Mi
nistros Edgard Sanches, Relator, e 
Valdemar Marques, não tomar co
nhecimento do recurso. Designado

para redigir o acórdão o Sr. Mi
nistro Télio da Costa Monteiro. Im
pedido o Sr. Ministro Mário Lopes 
de Oliveira, por haver participado 
do julgamento no Tribunal a quo.

Processo n.° 54-54
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
da Silva. Recorrida: Companhia de 
Carris, Luz ,e Força do Rio de Ja
neiro, Ltda.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região

Resolveu-se, vencidos os Srs Mi
nistros Télio da Costa Monteiro Re
visor, e, Valdemar Marques, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento 
para julgar procedente a reclamação. 
Impedido o Sr. Ministro Mário Lo
pes de Oliveira por haver partici
pado do julgamento no Tribunal 
a quo.

Processo n.° 634-54
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro. Recorrente: Amaro Fran
cisco Nogueira. Recorrida: Agosti
nho Maria de Sousa & Cia. Ltda.

Recurso de revista de decisão d'o 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para restabelecer 
a decisão de primeira instância, una
nimemente. Impedido o Sr Ministro 
Mário Lopes de Oliveira por haver 
participado do julgamento no Tri
bunal a quo.

Processo n.° 808-54
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro Recorrente: Companhia 
Antártica Paulista — Indústria Bra
sileira de Bebidas e Conexos Recor
rido: Danilo Esteves do Carmo.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região

Resolveu-se. sem divergência, co
nhecer do recurso: no mérito, venci
dos os Srs. Ministros Edgard San- 
ches. Relator e Valdemar Marques 
negar-lhe provimento. Designado 
para redigir o acórdão o Sr Minis
tro Télio da Costa Monteiro O Se
nhor Ministro Valdemar Marques 
requereu justificação de voto Im- 
pedido o Sr Ministro Mário Lopes 
de Oliveira, por haver participado 
do julgamento no Tribunal a quo. 
Pela recorrente falou o advogado 
Dr. Nelson de Azevedo Branco o 
pelo recorrido o advogado Dr. Luís 
Pacca.

Processo n.° 818-54.
Relator: Ministro Edgard Sanches 

Revisor; Ministro Télio da Costa 
Monteiro. Recorrente: Fábrica de 
Calçados Peri. Recorrido: Marcelino 
Azevedo César.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unanimemente. Impedido o 
Sr. Ministro Mário Lopes de Oliveira 
por haver participado do julgamento 
no Tribunal a quo.

Processo n.º 915-54
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

Relator: Ministro Télio da Costa 
Monteiro, Recorrente: Laboratórios 
Raul Leite S.A. Recorridas: Maria 
da Glória Soares dos Santos e ou
tras.

Recurso dc revista de decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se, vencidos os Srs. Mi
nistros Edgard Sanches, Relator, e 
Antônio Carvalhal (convocado) co
nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para estabelecer a decisão de 
primeira instância. Designado para 
redigir o acórdão o Sr. Ministro 
Télio da Costa Monteiro. Impedido 
o Sr. Ministro Mário Lopes dc Oli
veira, por haver participado do jul
gamento no Tribunal a quo.

Processo n.º 1.131-54
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro Recorrente: Representa
ções Pio Ltda. Recorrido: Celestino 
Joaquim da Silva.

Recurso de revista de decisão do, 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unanimemente. Designado o 
Sr. Ministro Mário Lopes de Oli- 
veira, por haver participado do jul
gamento no Tribunal a quo.

Processo n.° 1.151-54
Relator: Ministro Edgard Sanches, 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro Recorrente: Washington 
Feanandes Rosa. Recorrida: S A. 
Institutos Terapêuticos Reunidos La- 
bofarma. ... ..

Recurso de revista de decisão cio 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se não conhecer dp re
curso, unanimemente. Impedido o 
Sr. Mimstro Mário Lopes de Oh era 
ror hav<”’ partiemedo do julgamemo 
no Tribunal a quo. Pela recorrida 
talou <- advogado Dr. Nelson Aze
vedo Branco

Pr^asso n.0 1 646-54
Relator: Ministro E-toard Sa.Mhe». 

Revisor: Ministro Télio' da Costa 
Monteiro. Recorrente: Banco Lours 
Sociedade Anônima. Recorrido: Rei 
nMdo Leite de Carvalho

Recurso de revista de decisw rio 
T^T da Primeira Re^ro

Resolveu-se. rejeitadas as n-r.im - 
mares de Incomnefncla e de nuli
dade. não conhecer do 'X
TUmem^nte. Tmned’do o " o 
iro M*rio T,0-es de OHvetra um- 
haver parfe^rdo do julgamento no 
Tribunal a mo.

Pro-^so n. 3 246-54
Relator: Minoro Ran^he»

Wtw; M’rd’fr0 Tá”n da 
Monturo P“~orrentçs. de
Cashro e .To^é M'g»»p1 Mi-
Jt>oir0. Tó’de Breeh^ro

d® revista d® d°Hsãn d- 
TRT da ,Primeira Região

Resolveü-se. ven-téo o Sr M n‘s- 
tr<» Valdemar Marones cnnhec°r Co 
recurso e aar-lhe provimento a fim 
dc julgar procedente a reclamação. 
O Sr. Ministro Valdemar Marqu-s 
reavereu justificação do voto Im- 
nedido o Sr. Ministro Mário Lopro 
ae Oliveira, por haver nartic^ado 
do julgamento no Trbunal n quo.

Processo n.° 1 899-54
Relator- Mirtistro Edgard ■ Sanehes 

Revisor- Mmistro Godói Ilha Re
corrente: Cooperativa de Consumo 
na Lagoa Ltda, Recorrido: Antônio 
lôbrega

Recurso de revista de decisão do 
TRT da prtmeira Região

Resolvfu-se não conhecer ao re- 
«.rso. unanimemente. Tmped do o 
Sr. Ministro Mário Lopes do o ’ 
•-a. por haver nartmin.ado do julga
mento no 'Tribunal ti quo.

processo n.° 6.7C4-53
Relator: Ministro Sò^ard Sanch"- 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro Recorrente: Aurélio Lones 
Pinheiro Recorrido: Leandro d® 
Costa Vareio (Salão Leandro»

de dtósão dó TR^ ca Primeira Região.
Resolveu-se não. conhecer do re- 

““^“x.^aafofemente Impedido o
lAimstro Mário Lopes de O1!- 

veira por have*- narticioadr) do iul- 
gamento no Tribunal a mo

Processo n.° 779-55
Relator: Ministro Ornar Saraiva 

Recorrente: Movelar — Indústria 
Paulista de Móv€?is Ltda. Revisor: 
Ministro Mário Lones de Olivrira. 
Recorridos: Jo-é Palmieri e outros.

Resolveu-se não conhecer do recur
so, unanimemente.

Processo n.° 3.532-55
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro Revisor: Mmistro Mario 
Txmes de Oliveira. Recorrente: Equi
tativa dos Estados Unidos. Recor
rido: Banco Nicolls.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se adiar o julgamento em 
virtude de pedido dc vista do ye- 
tihor Ministro Valdemar Maroues. 
A Turma, sem divergência, rejeitou 
as preliminares de incompetência, de 
Ilegitimidade e de cerceamento de 
'efesa, e pelo patrono da reconento 

Os Srs Ministros Télio da C-j. ta 
Moutv.ru. Ito.aua* e Mrr.-.<> l.o ;e- q»» 
Oliveira, Revisor, não tomarar,, m- 
nhêcimento do. recurso e cs Srs Mi- 
mstres Edgard Senri:' e C? ?: ■ i- 
raiva dâle conheceram. Pela r?c.r- 
ente falou o advogado O:. Na ■

JcRvat. f
As dezesseis horas encrrrcii-S!- u 

tvssão.
Em 8 de julho de 1355 — l'ron 

Tinoco Marques, Secretário da Turn.u.

''AUTA DE JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO A REALIZAR-SE EM

15 DE GôõTO DE In55 
(SEGUNDA-FEIRA,

Processo TST n.° 2 362-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ed- 

gard Sanches. Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Oscar Saraiva.

Espécie- Recurso de rev.sta de u?- 
cisão do TRT ua Primeira Regia.,.

Interessados: Fundação Rádio 
Maua e Pau! Via! Correia.

Processo TST n.° 3 214-55
Relatoi: Exmo. Sr. Ministro Eu- 

gard Sanches. Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Oscar Saraiva.

Espécie: Recurso de revista d- 'le- 
cisão da JCJ de Natal.

Interessados: Lojas Brasileiras de 
Preço Limitada S.A. e Enio San
tiago

Processo TST n.° 2.661-55
Relator: Exmo Sr. Ministro Oscar 

Saraiva Revisor: Exmo. Sr. Minis
tro Télio da Costa Monteir»

Espécie- Recurso de revista de de
cisão da JCJ, do Rio Grande

Interessado»-: Figueiredo & Cia — 
Sucessores de Figueiredo & Filhos e 
Maria Ercina da Silva Freitas

Processo TST n.° 2.993-55
Relator. Exmo Sr. Ministro Oscar 

Saiaiva Revisor: Exmo Sr Minis
tro Télio da Costa Monteiro.

Espécie- Recurso de revista de de- 
são do TRT da Terceira Região 
Interessado': América Futebol Ciu- 

’« e José Tiago Lisboa.
Processo TST n.° 1.864-5o

Relator: Exmo. Sr Mirfistro Télio 
d-: Costa Monteiro. Revisor- Exna. 
Sr Ministro Mário Lopes de Oli
veira .

Espécie: Recurso de revista de t’e- 
asão da 4.a JCJ, do Distrito Fe- 
.-ieral

Interessados: Abílio Soares Rodri
gues e Antônio. Nogueira Brandão 
• Carvoaria Santo Antônio».

Processo TST n,° 2.233-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Félío 

dá Costa Monteiro. Revlvor: Exmo, 
Sr. Ministro Mário Lopes de O!i- 
■ eira.

Espécie: Recurso de revista dr de- 
Cisão do TRT da Segunda Regiãc

Tnteressados: Henrique Zamuieri e 
Frigorífico Armour do Brasil S A

Processo TST n.° 2 246-55
Re’ator: Exmo Sr. Ministro Télio 

ca Costa Monteiro. Revisor- Exmo. 
Sr Ministro Mário Lopes de Oli
veira .

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 4.s JCJ. de São Paulo

Interessados: Antônio Pio de Al
meida. José dos Santos Pereira » 
Manufaturas de Brinquedos Estréia 
Sociednct Anônima.

Processo TST n.° 2.305-55
Relator. Exmo. Si Ministro Télio- 

da Costa Monteiro. Revisor: Exmo. 
Si Ministro Mário Lopes de Oli
veira

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da Primeira Região.

Interessados. Antenor Ferreira Al
ves e outros e Fábrica de Móvel» 
Vencedor..

Processo TST n.° 2.564-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Téil» 

aa Costa Monteiro. Revisor: Exmo-, 
Sr. Ministro Mário Lopes de OH- 
veira.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da Primeira Região.

Interessados: Viúva A. Júlio AIvw 
c Jaime- Alves

Moutv.ru
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Terceira’Tu<’ma
RESUMO DA ATA DA 35? SESSÃO 

ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 
4 DE AGOSTO DB 1555

Presidente, Ministro Júl:o Barata — 
Procurador, Dr. Otávio de Ararão 
Bulcáo — Secretário,- Sr. José Bar
bosa de Melo Santos.

As treze hora, abriu-se a sessão pre
sentes cs Srs. Min.stros Antônio Car
valhal, Testes Malta, Jonas Melo <11 
Carvalho e Dilio de Albuquerque Ma
ranhão êste último convocado, suosti- 
tuir.do b Exmo. Sr. M n.stro Valdemar 
Pedrosa, ;m gôzo de licença.

I Jda a ata da sessão anterior e posta 
em discussão foi aprovada sem ns- 
tnçôes.

JULGAMENTOS

processo N.° 1.398-54
Relator, Ministro Júlio Barata.
Revisor, Ministro Jonas Melo de Car

valho.
Recorrente Sebastião Silvestre.
Recorrida, Cia. Siderúrgica Belgo 

Mine.ra, Usina de João Monlevade.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3? Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

unanimidade, e vencido o Sr. Ministro 
Tostes Malta, dar-lhe provimento, par
cial para embora julgando improce
dente o inouérito jud c.áno instaurado 
contra o recorrente, determinar todavia 
seja o mesmo readmitido sem o paga
mento dos salários, atrasados.

processo n.® 1.059-55
Rzlator Ministro Délio Maranhão.
Revison Minrtro Antônio Carvalhal 
Recorrente, Domingos Pinheiro.
Recorrido. Antônio Batáglia.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resohreu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para, anulando a 
decisão recorrida, determinar que a 
Junta aprecie o mérito do pedido, unâ
nime r. ente.

processo k? 1.349-55
Relator, Ministro Délio Maranhão.
Revisor, Ministro Antôn'o Carvalhal
Recorrente, Valter Gerdau S.A. — 

Comercial e Industrial.
Recorrido Antônio Cardoso.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4? Região.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

Unânimemente.
processo N.° 1.352-55

Relator, Ministro Délio Maranhão. 
Revisor, Ministro Antônio Carvalhal. 
Recorrente, João Gatto.
Recorrido Emprêsa Cine Paulistano 

Limitada.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

unanimidade, e, vencidos os Srs. Mi
nistros Tostes Malta e Jonas Melo de 
Carvalho, dar-lhe provimento para jul
gar procedente a reclamação.

processo n.° 4.042-54
Relatoi. Ministra Antômo Carvalhal.
Revisor, Ministro Júlio Barata.
Recorrente. Francisco da Silva.
Recorrida, S.A. Indústria Voto- 

rantim.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se, contra os votos, dos 

Srs. Ministros Júlio Barata, Revisor, 
e Jonas Melo de Carvalho, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para 
julgar procedente a reclamação. Pela 
recorrida falou o advogado Dr. Nério 
Battendieri.

processo n.° 4.043-54
Relator. Ministro Antônio Carvalhal.
Revisor, Ministro Júlio Baroa.
Recorrente. Benedito João Galhardo.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
Resolveu-se, contra os votos dos Se

nhores Ministros Júlio Barta, revisor 
• Jonas Melo de Carvalho, conhecer 
do recursi b dar-lhe provimento para 
julgar procedente a reclamação.

Recurso dc revista de decisão do 
Sr. Dr. Juiz de Dire.to da Comarca 
de São Roque.

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
vencido o Sr. Ministro Jonas Melo da 
Carvalho, relator. Designado para re
digir o acórdão o Sr. Ministro Tostes 
.Malta.

PROCESSO N.° 1.405-55
Relator, Ministro Délio Maranhão. 
Revisor, Ministro António Carvalhal. 
Recorrente. Restaurante Riviera Li

mitada.
Recorrido, Antônio Moreira de Lima.
Recurso de revi-ta dé decisão da 8.” 

JCJ do Distrito FedBral.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unânimemente.
PROCESSO n..®. 1.449-55

Relator, Ministro Délio Maranhão. 
Revisor. Ministro Antônio Carvalhal.

Recorrente, Oséias Pires de Campos.
Recorrida, S.A. Indústrias Voto- 

rantim.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
Resolveu--e não conhecer do recurso, 

vencido o Sr .Ministro Antônio Car
valhal.

PROCESSO N.®. 1.827-53

Relator, Ministro Délio Maranhão. 
Rvisor, Ministro Antônio Carvalhal. 
Recorrente, Glória de Almeida.
Recorrido, Hotel Renascença.
Recurso de revista de decisão dc 

TRT da 3? Região.
Resolveu-se, não conhecer do recurso 

unânimemente.
processo n.® 2.071-bo

Relator, Ministro Délio Maranhão.
Revisor, Ministro Antônio Carvalhai. 
Recorrente, Jbse Simões da Silva. 
Recorido. Churrascaria do Leme.
Recurso da revista dB decisão da 5.® 

JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se conhecer do recurso * 

negar-lhe provimento, unânimemente 
processo N..° 2.608-55

Relator, Ministro Délio Maranhão. 
Revisor, Ministro Antônio Carvalhal. 
Recorrentes, Gines Olier Sanchez t 

Armando Molina Francês.
Recorrida. Metalúrgica Castoloi Li

mitada.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

negar-lhe provimento, unânimemente 
Pelos recorrentes falou o- advogado 
Dr. Júlio Araújo.

processo s..® 2.395-54
Relator, Ministro Júlio Barata.
Reviser, Ministro Jonas Melo Car

valho.
Recorrente. João Pinto Siqueira.
Recorrida Cia. Brasileira de Mate

rial Ferroviário.
Recurso de revista de decisão dc 

TKT da 2? Região.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unânimemente.
processo n..° 2.396-54

Relator, Ministro Júlio Barata.
Revisor, Ministro Jonas Melo Car

valho.
Recorrente, Sindicato dos Trabalha

dores em Empresas Ferroviárias da 
Zona Paulista.

Recorrido. Benedito Santiago.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Reg'âo.
Resolveu-se. contra o voto do Se- 

tl.cr Ministro Antônio Carvalhal, co
nhecer do recurso e dar-lhe provimen 
to para restabelecer a sentença de pn 
moira instância. O Sr. Ministro Anto 
nío Carvalhal requereu justificação dc 
voto.

processo n..° 2.397-54
Relator, Ministro Júlio Barata.
Revisor, Ministro Jonas Melo Car

valho.
Recorrente, Ataiiba da Silva P&rto e 

Cia Paul! da de Estradas de Ferro.
Recorridos, Os mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
Resolveu-se não conhecer de ambos 

os recursos, unânimemente.

processo n..° 2.400-54
Reiator, Ministro Júlio Barata.
1’ev.scr, Ministro Jonas Melo Car» 

vidho.
Recorrente, Davi Henrique Rocha.
Recorrida, St. John dei Rey Mining

Co. Ltda. •
Recurso de revista de decisão do 

TRT aa 3? Régiãc.
Resoiveu-se não conhecer do recurso, 

unânuremente.
processo n.® 2.401-54

Relator, Ministro Júlio Barata.
Revisor, Ministro Jonas Melo Car

valho
Reco-rente. Ra-mundo Tomás.
Rscuirido, Bar. Pinguim (Manuel 

Ai /<-? Leite).
Recuiso de revista de decisão do 

TRT da 3? Região.
Rtsclveu-se nâo conhecer do recurso, 

unânimemente.
FRtCZSSO N.® 2.403-54

Reator, Ministro Júlio Barata.
Rcusor, Ministro Jonas Mele Car

valho.
Recorrente, PalacP Hotel Ltda. 
Recorrida, "Carcma de - meu. 
Rectrso de revista de decisão do 

TRT aa 3? Reg ãc.
Resolveu-se nâo conhecer do recurso, 

unánuremen-i
Processo n.® 3.460-54

Relator, Ministro Júlio Barata.
Revisor, Ministro Jonas Melo Car- 

valno.
Recorrente. Antnio Serrano Luna.
Recorrido, S A Indústria Ruenidas 

F. Matarazzo.

Recurso de revista de decisão da 
4? JCJ de São Paulo.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para julgar pro- 
cedente a reclamação, unânimemente.

processo n.® 3.641-54
Relator. Ministro Júlio Barata.
Revisor. Ministro Jonas Melo Car

valho.
Recorrente. Estabelecimentos Theo- 

dore Bloch de Tecidos S.A.
Recorridos, José Fernandes Ferreira 

Moutinho e outros.
Recurso de rev sta de decisão do 

TRT da 2.“ Região.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unânimemente.
processo N.® 4.118-54

Relator. Ministro Júlio Barata.
Revisor, Ministro Jonas Melo Car

valho.
Recorrente, José Diniz Junqueira e 

João Beija Ramon.
Recorrida, S.A. Fábricas Orion.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

unanimidade, e dar-lhe provimento, 
sm parte, para absolver os recorrentes 
do pagamento das custas e mandar in
cluir o prêmio-produçâo no cálculo do. 
repôuso e das horas extraordinárias 
tudo a ser apurado na execução ven
cido o Sr .Ministro Antônio Carva
lhal, que lhe dava provimento in-totum 

processo k.® 4 062-54
Relator, Ministro Júlio Barata.
Revisor, Ministro Jonas Melo Car

valho.
Recorrente Francisco Antônio No

gueira de Sá.
Recorrido, Banco do Brasil S.A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.° Região.
Resolveu-se nâo conhecer do recurso, 

unânimemente. Pelo recorrido falou o 
advogado Dr. Luís Correia Leite, 

processo n ®. 4.158-54
Relator, Ministro Júlio Barata.
Revisor, Ministro Jonas Melo Car

valho.
Recorrente, Luis Viana de Freitas.
Recorrido, Metalúrgica Paulista S A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2 a Região.
Resolveu-s? não conhecer do recurso, 

unânimemente.
processo n.° 5.199-54

Reiator, Ministro Júlio Barata.
Revisor, Ministro Jonas Melo Car

valho.
Recorrente, S.A. Fiação e Tecela

gem Santa Celina.

PRacrcso s.® 4.055-54
Relator, Ministro Antônio Carvalhal. 
Reviscx, Ministro Júlio Barata. 
Rzcorrente. Anésio Galhardo.
Recorrida, S.A. Indústrias Voto- 

rantim.

Recurso dc revista de decisão 
TRT da 2? Região.

Resolveu-se, contra os votos dos Se- 
mores Ministros Júlio Barata, revisor, 

Jonas Melo dB Carvalho, eonhBcsr 
do rscurso e dar-lhe provimento par? 
julgar procedente a reclamação.

processo n.® 4.0'6-54
Relator, Ministro Júlio Barata.
Revisor, Ministro Jonas Melo Car- 

vaino.
Recorrente, Faulino Zanchetta.
Recorrida, S.A. Indústrias Voto- 

rantim.
?:ecurso de revista de decisão ac 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se contra os votosdos Se

nhores Mln stros Júlio Barata, relator 
e Jonas Melo de Carvalho, rev.sor, cu- 
nnecer do recurso e dar-lhe provimen
to para julgar precedente a reclama
ção Designando para redigir o aeordao 
o Sr. Ministro Antônio Carvalhal.

procfsso k? 4.057-M
Relator. Ministro JúTo Barata.
Revisor, Ministro Jonas Melo de Car

valho.
Recorrente. Licínio Nunes da Súva.
Recorrido, S.A. Indústrias Voto- 

rantim.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Xa Região.
Resolveu-se. contra cs votes dos Se

nhores M‘irstros Júlio Barata, relator, 
e Jonas Melo de Carvalho revisor, co
nhecer do recurso e dar-lhe provmen- 
to para julgar procedente a reciama- 
"ão. Des^nado para red’"ir o acórdão 
o Sr. Ministro Antômo Carvalhal.

processo N.® 4.058-54
Relator. Mmtstro Júlio Barata.
Revisor, Ministro Jonas Melo Car

valho.
Recorrente, Antônio Rocha Leite.
Recorrido, Cia. Nacional de Estam

paria.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se contra os votos dos Se

nhores M’n‘stros Júlio Barata, relator 
é Jona« Melo de Carvalho, revisor. co
nhecer do recurso e dar-lhe provimen
to oara. julvando imnrocedehte o in
quérito indiciário determinar a rein- 
teara^âo do recorrente, com as vanta
gens legais. De^iiado para redigir c 
«Wso o Sr. Mmistro Antônio Car
valhal.

processo N.® 5.197-54

Relator, M'nistro Antônio Carvalhal 
Revisor, Mimstro Júlio Barata.
Recorrente. Fogões Mascote Ltda.
Recorrido Vaclavas Urbcnas.
Recurso de revista de decisão av 

TRT da 2? Região.
Ti isolveu-se não conhecer do recur- 

■o, unânimemente.
PROCESSO N.® 5.310-54

Relator. Mmistro An*ôn!o Carvalhal
Rev’sor. Min‘stro Júl’o Barata.
Recorrente, Ehip. de Ônibus Pássaro 

Marron S.A.
Rccorrdo Garibaldi Dutra da Cunhs
Recurso do revida de decisão da 

Xa jr. do Distrito Federal.-
Resolveu-se nâo conhecer do recurso, 

'tnftnimemente.
processo n.® 1354-53

Relator, Ministro Délio Maranhão.
Revíaor. Min’stro Antônio Carvalhal.
Recorrente, S.A. Santo André Têxtil 
Recorrido, Carolina Rosa Gottochi- 

liek.
Recurso de revista de decisão do TR7 

da 2 a Região.
Resolveu-se conhecsr do recurso, 

vertidos os Srs. Ministros Tostes 
Malta t Jonas Melo de Carvalho.

PROCESSO n.° 3.206-55
Relator, Ministro Jonas Melo Car

valho.
Revisor. Mm’stro Tostes Malta.
Recorrente, Cia. Brasileira de Alu

mínio.
Recwrido, Joaquim de Barros.



Quarta-feira 10 DIÁRIO DA JUSTIÇA Agôsto de 1955 9773

Recorrida, Isabel Marques Pereira.
Recurso ae revista ae decisão do 

TRT da 2a Região.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

com restrições do Sr. Ministro Jonas 
Melo de Carvalho, quanto à funda
mentação.

processo n.°. 5.289-51
Relator, Ministro Júlio Barata.
Revisor, Ministro Jonas Melo Car

valho.

Recoridos os mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.® Região.
Resolveu-se, contra os votos dos Se

nhores Ministros Jonas Melo de Car
valho, rev.sor, e Tostes Malta, conhe
cer do recurso da empregada e dar-lhe 
provimento para julgar procedente a 
reclamação, prejudicad, assim, o re
curso da emprêsa.

Recorrente, Municioalidade de São 
Paulo.

Recorridos, Casa Moreais e Edgar de 
Sousa Vieira de Morais e outros._ 

Recursc de revista de decisão do 
TRT da 2.® Região.

Resoiveu-se conhecer lo recursc e 
dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de orlmeira instância, unâ- 
nimemente.

processo N° 4.063-54
Relator. Mm.stro Julio Barata.
Revisor, Ministro Jonas Meio Car

valho. „
Recorrente, Emidio de Sousa Car

valho.
Recorrido, Cia Goodyear de Brasil' 

_ Prc.mitos d-. Borracha.

processo n.°. 5.687-54
Relator, Ministro Júlio Barata.
Revisor, Ministro Jonas Melo Car

valho.
Recorrente, Ernesto Barretti.

Recorrida, Aliança Indústria e Comér
cio Limitada.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a Região.

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unánimemente.

Às 17 horas encerou-se a sessão. — 
Jose Harbosa de Mclto Santos, Secre
tário da 3.° Turma.

Recurso m. revista de decisão do 
TRT da 2.“ Região.

Resolveu-se. contra os vontcs dos 
grs Ministres Julio Barata, relator, e 
Jonas Melo de Carvalho, revisor co
nhecer do .-ecurso < dar-lhe provimen
to para julgar locedente a reclama
ção Designado para cd.gir o acordai- 
o Sr Ministro Artônio Carvalhal

PROCESSO N? 5399-54
Relator, Ministro Júlio Barata
Rev.sor, Ministr< Jonas Melo Car

valho
Recorrente, -loiesta Brasileira So

ciedade Anônirm
Recorrido, riiiM Saraiva
Recurso de "insia de decisão do 

TRT da 2.® Região.
Resolveu-se ião conhever dcrecurso. 

unânimemente.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM ’ 16 
DE AGÔSTO DE 1955 (TERÇA- 
FEIRA)

PROCESSO T.S.T. n.° .3C86-55

Relator, Exm.° Sr. Ministro Antonio 
Carvalhal

Espécie, Agravo de instrumento de 
despacho do Sr. Preáidente da 6-a 
JCJ* do D. Federal.

Interessados, Scciedade Tekno Li
mitada e Francisco Gomes dos Santos

PROCESSO T.S.T. n.° 3.882-55
Relator, Exm.° Sr. Ministro Antonio 

Carvalhal.
Espécie, Agravo de .instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do T.R.T. 
da 2.a Região.

Interessados, Cleter Luiz Rodrigues 
Montemor e Laboratrios Lysoform So
ciedade Anônima.

processo n." b 4t(-5r
Relator, Ministro Júlio Barata.
Revisor, Ministro J-nai. Melo Car

valho .
Recorrente, S A. Indústrias Reuni

das F. Matarazzo.
Recorrido, Manuel Gregórto Pedroso 

Júnior.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2 a Região.
Resolveu-se oonnecer do recurso, 

contra os votos dos S,s. Mnistros An
tônio Carvalhal é Délio d- Albuquer
que Maranhão, e, enciGo o Sr Minis
tro Jonas Melo de carvalho revisor, 
negar-lhe provimento.

PROCESSO T.S.T. N-° 3.241-54
Relator, E..m.° Sr. Ministro Anto

nio Carvalhal.
Revisor, Exm.° Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Espécie, Recurso de revista de des

pacho do Sr. Presidente do T.R 1. 
da 2 a Região, proferido em eexcução.

Interessados, Raimundo Marcandali 
e outros e Antonio Dades.

PROCESSO T.S.T. B.° 2.022-54
Relator, Exm.° Sr. Ministro Antonio 

Carvalhal.

processo x* 5 498-54
Relator, Minictro Júlio Barata.
Revisor, Ministro Jonas Melo Car

valho.
Recoremte, Elmo Boschiero.
Recorrido. São Paulo Light and Po- 

wc - Co. Ltd.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 2a Região.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unanimem ente.

Revisor, Exm.° Sr. Ministro Júlio 
Barata.

Espécie, Recurso de revista de de
cisão do T.R.T. da Ia Região.

Interessados, Marcenaria América 
Limitada e Carlos Pereira da Motta.

processo t.s.t. n.° 2.023-54
Relator, Exm.» sr. Ministro Antonio 

Carvalhal.
Revisor, Exm.° Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Espécie, Recursos de revista de de

cisão do T.R.T. da 1.® Região.
Interessados, Ataíde Ferreira do 

Mello e outros e Fábrica de Móveis 
Cacique Limitada. Os mesmos.

processo n.ü 5.499-54
Relator, Ministro Júlio Barata.
Revisor, Ministro Jonas Melo Car

valho .
Recorrente, Agência Marítima In- 

termares Ltda.
Recorridos, Álvaro Nunes.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 2.a Região.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unãnlmemente.
processo n.° 5.711-54

Relator, Ministro Júlio Barata.
Revisor, Ministro Jonas Melo Car

valho.
Recorrente, Wilson, Sons & Co. Ltd.
Recorridos. Álvaro Nunes e outros.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 2.a Região.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unânimemente.
processo n." 5.684-54

Relator, Ministro Júlio Barata.
Revisor, Ministro Jonas Melo Car- 

vaiho.
Recorrentes, Georgina Melo Barbosa 

r Nadlr Figueiredo S.A.

PROCESSO T.S.T. N-° 2.024-54
Relator, Exm.° Sr. Ministro Antonio 

carvalhal.
Revisor, Exm.° Sr. Ministro Júlic 

Barr.ta.
Espécie, Recurso de revista de de

cisão do T.R.T. da 1.® Região.
Interessados, Deodoro Borges e An

tonio Gomes da Silva.
PROCESSO T.S.T. N-° 2.055-54

Relator, Exm.° Sr. Ministro Ar.tonic
Carvalhal. , ,

Revisor, Exm° Sr. Ministro Júlic 
Barata.

Espécie, Recurso de revista de de
cisão do T.R.T. da 1.® Região.

Interessados, José Henriques Duarte 
e Assis & Cia. (Perfumaria Singular).

PROCESSO t.s.t. n.° 4.827-54
Relator, Exm.° Sr. Ministro Antonio 

Carvalhal.
Revisor, Exm.° Sr. Ministro Júlic 

Barata.
Espécie, Recurso de revista de de

cisão do T.R.T. da L* Região.

Interessados, Caixa de Aposentadoria 
e Pensões des Serviços Aéreos e Tele
comunicações e José Soares Vieira .

PROCESSO T.S.T. N.° 4.950-54
Relator, Exm.° Sr. Miniátro Antonio 

Carvalhal.
Revisor, Exm.° Sr. Ministro Júlic 
arata.
Espécie, Recurso de revista de de

cisão do T.R.T. da l.a Região.
Interessados, João Guimarães Júnioi 

e Editora Ultima Hora S.-A.
PROCESSO T.S.T. N.° 605-55

Relator, Exm.r Sr. Ministro Tostes 
Malta.

Revisor, Exm-° Sr. Ministro Júlic 
Barata.

Espécie, Recurso de revista de deci-
j do T.R.T. da 1.® Região.
Interessados, Bar e Restaurante 

Marco Limitada (Boite Night anc 
Day) e Maria Angélica Gugani.

PROCESSO T.S t. n-° 5.483-54
Re.-.tor, Exm.° Sr. Ministro Delic 

Maranhão.
Revisor, Exm.° Sr. Ministro Antonii 

Carvalhal.
Espécie, Recurso de revista de deci

são do T.R.T. da 2.® Região.
Interessados, Sebastião Pau.o Ro

drigues e outros e Tinturaria e Estam
paria de Tecidos Fernandes S. A.

PROCESSO T.S.T. N-° 2.225-55
Relator, Exm.° Sr. Ministro Delic 

Maranhão.
Revisor, Exm° Sr. Ministro Antonlc 

Carvalhal.
Espécie, Recurso de revista de deci

são da 7.® J.C.J. de São Paulo.
Interessados, Bar Bagdá Ltda. (Má 

rio Capelano Gonçalves) e Antonia 
Felix de Oliveira.

P2CCESS3 T.S.T. N.° 2.324-55
Relator, Exm.0 Sr. Ministro Delic 

Maranhão.
Revisor, Exi»° Sr. Ministro Antonic 

Carvalhal.
Espécie, Recurso de revista de deci

são do T.R.T. da 2a Região.
Interessados, Francisco Azevedo 

Travassos & Cia. Ltda. e José Rodri
gues Moraes e outros.

processo t.s.t. N.° 2;534-55
Relator, Exm.° Sr. Ministro Delic 

Maranhão.
Revisor, Exm° Sr. Ministro Antonic 

Carvalhal.
Espécie, Recurso de revista de deci

são do T.R.T. da 2a Região.
Interessados, S. A. Indústrias Re

unidas Francisco Matarazzo e Amélia 
Daniel Melani e outras.

processo t.s.t. n.° 2.537-55
Relator, Exm.0 Sr. Ministro Delic 

Maranhão.
Revisor, Exm° Sr. Ministro Antonic 

Carvalhal.
Espécie, Recurso de revista de deci

são do T.R.T. da 2.a Região,
Interessados, Justificio Maria Luizt 

S.A. e Antonio Roleskas.
PROCESSO T.S.T. n-° 2.817-55

Relator, Exm.° Sr. Ministro Delk 
Maranhão.

Revisor, Exm-° Sr. Ministro Antonic 
Carvalhal.

Espécie, Recurso de revista de deci
são da 3.* Região.

Interessados, Gentil José André e 
Companhia Alcasan Construtora.

PROCESSO T.S.T. Nn 2.931-55
Relator, Exm.° Sr. Ministro Delic 

Maranhão.
Revisor, Exm0 Sr. Ministro Antonic 

Carvalhal.
Espécie, Recurso de revista de deci

são da 4.® Região.
Interessados, Legião Brasileira df 

Assistência e Maria do Carmo Rose 
e outras.

processo t.s.t. N.° 3.095.-55
Relator, Exm.° Sr. Ministro Delir 

Maranhão.
Revisor, Exm.® Sr. Ministro Antonic 

Carvalhal.
Espécie, Recurso de revista de deci

são da J Ü.J. de Campos.
Interessados, Cerâmica Cacomanga 

Ltda. (Olivier Álvaro Cruz) e Osvaldc 
de Souza.

processo t.s.t. n.° 3.'223-55
Relator, Exm.° Sr. Ministro Delic 

Maranhão;

Revisor, Exm° Sr. Ministro Antonic 
Carvalhal.

Espécie, Recurso de revista de deci
são do T.R.T. da 4 a R Rião.

Interessados, Hass & Cia. Ltda. t 
Ivo Luiz da Silva e outros.

PROCESSO T.S.T. N-° 5.214-54
Relator, Exm.0 Sr. Ministro Antonio 

Carvalhal.
Revisor, Exm° Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Espécie, Recurso de revista de de

cisão do T.R.T. da 1a Região
Interessados, Wilson Bezerra Pedro- 

sa e outros e Vital Ramos de Castro.
PROCESSO T.S.T. N.° 5.215-M

Relator, Exm.0 Sr. Ministro Antohíc 
Carvalhal.

Revisor, Exm0 Sr. Ministro Júlio 
Barata.

Espécie, Recurso de revista de de
cisão do T.R.T. da Ia Região.

Interessados, Imobiliária e Cons
trutora Lema Ltda. e José Ferreira 
Cives.

PROCESSO t.s.t. n.° 6.886-54
Relator, Exm.° Sr. Ministro Antonio

■ Carvalhal.
Revisor, Exm° Sr. Ministro Júlip 

■ Barata.
Especie, Recurso de revista de de

cisão do T.R.T. da 1.® Região.
Interessados, Agostinho Teixeira 

Pinto e Fábrica de Mveis Santa Rita.
Interessados, Empresa le Trenspor- 

PROCESSO t.s.t. n.° 6.973-5»
Relator, Exm.° Sr. Ministro Antonio 

Carvalhal.
Revisor, Exm.0 Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Espécie, Recurso de revista de de

cisão ’do T.R.T. da 1.® Rsgiãn. 
tes. Cnavantes Ltda. e Heiio Sacra
mento.

PROCESSO T.S.T. N.° 7.041-54
Relator, Exm.° Sr. Ministro Antonio 

Carvalhal.
Revisor, Exm° Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Espécie. Recurso de revista de de

cisão do T.R.T. da Ia Região.
Interessados, Orlando Forin e Rádio 

Clube do Brasil S. A. (Massa Fa
lida) .

PROCESSO t.s.t. n.° 7.089-54
Relator, Exm.° Sr. Ministro Antonio 

Carvalhal.
Revisor, Exm-° Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Espécie, Recurso de revista de de

cisão do T.R.T. da 1.® Região.
Interessados, João Safandy e outros 

e Torres & Coelho.
processo t.s.t. n.° 7.268-54

Relator, Exm.° Sr. Minisfro Antonio 
Carvalhal.

Revisor, Exm.° Sr. Ministro Júlio 
Barata.

Espécie, Recurso de revista de de
cisão do T.R.T. da 1a Região

Interessados, Fábrica de Rendes Arp
S.A. e Nicias Ribeiro Chimenes.

Secretari;

ATO DO DIRETOR GERAI.

APOSTILA

No título de promoção de Maria 
Conceição Aires Bastos, Oficiai judi
ciário, classe L, do Quadro do Pessoal 
do Tribunal Superior do Trabalho, foi 
feita a seguinte apostila:

“O funcionário a quem s? referr o 
presente título, passa a perceber a gra
tificação adicional correspondente a 
25 % (vinte e cinco por cento) sóbre
os respectivos vencimentos, a partir 
de 16 junho último, na forma di dis
posto no artigo 5 ° da Lei n.° 2 336-A, 
de 19-11-54. visto ter completado V) 
anos de efetivo exercício em 15 «b 
mesmo mês. (Processo n.° TRT. 3-699 
de 1955).

Rio de Janeiro, 27 de unho de 1955 
— Kutuko Nunes Galvão Diretor 
geral’’.

DESPACHOS

No processo TST 4.449-55 cm qu< 
Leda Salgado de Castro- requer abono
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das faltas ocorridas nos dias 11, 12 e 
13 de julho prxímo pagado, nos têr- 
mos do artigo 123 do E. F, foi exa
rado o seguinte despacho:

"Como requer. Em 1-8-55 — Kutukc 
Nunes Galvão,'Diretor geral”.

- No processo TST 4.607-55 em que 
Anália Castilho Ribeiro do Vai requer 
conaessão de licença, para tratamen
to de saúde, por 30 dias, a partir dc 
28 de julho findo, nos têrmcs dos arti
gos 97 e $8 do E.F., combinados com 
a alínea “b” do artigo 170, do Regi
mento Interno, foi exarado o seguinte 
despacho:

"Como requer. Em 28-7-55. Kutukr. 
Nunes Galeão, Diretor geral”.

SEÇÃO PROCESSUAL.
Divisão Judiciária

Expediente de 9 de agôsto 
de 1955

Autos com Vista 
.tccurso Extraordinário para 

o Supremo- Tribunal
Federal

T.S.T. n.° 1.830-53
Recorrente, Companhia Mineira dc 

Eletricidade.
Recorrida, Clairmilda Magalda 

Goro^s.
Vista, por 10 dias, ao Dr. Paulo 

Mourão Camelo, para que conteste o 
recurso interposto.
_____________________ !__________


